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Resumo da Propost a 

Registo/ NIPG: 49641/48560 

Data: 10/10/2023 

Assunto: RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO INTERCALAR DO PLANO DE GESTÃO DOS RISCOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA- 2022 

Pelouro: Administração, Modernização e Eficiência Governativa 

Unidade Orgânica: Divisão de Qualidade e Sistemas de Informação 

Cabimento Orçamental: Não Aplicável 

Apreciação Jurídica Não Aplicável 

Número Compromisso Não Aplicável 

Enquadramento na Lei do Orçamento de Estado: Não Aplicável 

Cumprimento do RGPD: Não Aplicável 

À Câmara para: Deliberação 

Norma Habilitante: alínea a) do n.º 1 do art.º 33.0 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 

Proposta de Deliberação: Aprovação do relatório de avaliação intercalar do plano de gestão dos 
riscos da câmara municipal da Maia -2022 

Remessa à Assembleia Municipal: Sim, para Deliberação 

Norma Habilitante: alínea h) do n.º 1 do art.º 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 

Anexos da proposta: Relatório de Avaliação Intercalar do Plano Gestão dos Riscos 2022 

Observações: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 
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e ' -+ Proposta 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO INTERCALAR DO PLANO DE GESTÃO DOS 

RISCOS DA CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA - 2022 

' 
No sentido de se dar cumprimento ao Decreto-Lei n.º 709-E/2027, publicado no 

Diário da República, 1 Série, n.º 237/2027, 7° Suplemento, de 2027-72-09, o qual cria o 

Mecanismo Nacional Anticorrupção e estabelece o Regime Geral de Prevenção da 

Corrupção, remete-se em anexo o Relatório de Avaliação Intercalar do Plano de 

Gestão dos Riscos - 2022. 

O presente relatório respeita às ações de gestão dos riscos organizacionais a 

implementar durante o ano de 2022, sendo de registar que para tal, e relativamente 

a cada uma das áreas de risco oportunamente identificadas, foi solicitada a 

participação de todos os serviços municipais. Sendo assim, o relatório tem como 

principais objetivos: 

• Apresentar as medidas de controlo implementadas para os riscos críticos; 

• Aferir a taxa de execução das ações empreendidas, bem como avaliar a eficácia 

das mesmas; 

• Identificar os responsáveis pela execução do plano. 

NESTE SENTIDO PROPONHO: 

Que a Câmara Municipal da Maia delibere aprovar a presente proposta com o 

Relatório de Avaliação Intercalar do Plano de Gestão dos Riscos - 2022 em anexo, e 

enviá-lo à Assembleia Municipal, para efeitos tidos na alínea a) do n.º 2 do art.º 25.º da 

Lei n.º 75/2073, de 72 de setembro. 

MAIA E PAÇOS DO CONCELHO 10 DE OUTUBRO DE 2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

~~~,~~-- 
(ANTÓNIO DOMINGOS DA SILVA TIAGO) 

CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA 
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Introdução 

A Gestão do Risco é uma preocupação que não é de todo exclusiva do sector 

privado. Nas organizações do Sector Público Português, também surgem desafios 

que obrigam a esforços contínuos de adaptação a novas práticas de gestão, capazes 

de dar resposta às crescentes exigências dos cidadãos. 

Também ao nível local, gerir riscos é fundamental para a melhoria da prestação do 

serviço público, favorecendo os mecanismos de accountability e de transparência, 

no seio dos quais se enquadra o reporte sobre riscos organizacionais. 

O presente Relatório de Avaliação Intercalar é parte integrante do Sistema de 

Gestão do Município da Maia, constitui-se como o documento complementar de 

relato da gestão dos riscos inerentes ao seu funcionamento e tem como principal 

objetivo monitorizar as situações identificadas de risco elevado ou máximo. Esta 

informação encontra-se enquadrada conceptualmente e visa assegurar uma 

comunicação clara e fidedigna da gestão dos riscos no Município da Maia. 

Maia e Paços do Concelho 10 de outubro de 2023 

Aprovado pelo 

Presidente da Câmara Municipal da Maia 

- ' 
, ..... ... 

(António Domingos da Silva Tiago) 
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1. Enquadramento Legal e Normativo, Âmbito e Objetivos 

A Recomendação n.º 1/2009, do Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), 

publicada no Diário da República, li Série, n.º 140, de 22 de julho de 2009, sugeriu às 

entidades gestoras de dinheiros, valores ou patrimónios públicos a elaboração de 

um plano de gestão dos riscos e de um relatório anual sobre a execução do mesmo. 

Além disso, solicitou que estes documentos fossem remetidos ao aludido 

organismo, bem como aos demais órgãos de superintendência, tutela e controlo. 

Com o Decreto-Lei n.º 109-E/2021, publicado no Diário da República, 1 Série, n.º 

237/2021, lº Suplemento, de 2021-12-09, foi criado o Mecanismo Nacional 

Anticorrupção (MENAC} e estabelecido o Regime Geral de Prevenção da 

Corrupção {RGPC). Este regime visa a implementação de um sistema eficaz de 

prevenção de fenómenos de corrupção e infrações conexas, através da adoção de 

programas de cumprimento normativo. Cabe ao MENAC acompanhar e fiscalizar a 

aplicação prática deste sistema de prevenção, indo desta feita ao encontro da 

concretização da Estratégia Nacional Anticorrupção (ENA) e reforço da 

necessidade das entidades abrangidas se adaptarem às obrigações legais 

decorrentes da mesma. 

No sentido de se dar cumprimento a este enquadramento legal, remete-se o 

presente Relatório de Avaliação Intercalar (RAI} referente ao Plano de Gestão dos 

Riscos (PGR} do Município da Maia (MM}, aprovado em reunião do Executivo 

Municipal realizada a 16 de maio de 2022. O relatório respeita às ações de mitigação 

dos riscos críticos implementadas durante o ano de 2023, sendo de registar que para 

tal, e relativamente a cada uma das áreas de risco oportunamente identificadas, foi 

solicitada a participação de todos os serviços municipais. 

O presente relatório circunscreve-se única e exclusivamente à atividade do MM, não 

obstante as relações existentes com as Empresas Municipais.{EM). Certo é que estas 

entidades se encontram igualmente obrigadas ao cumprimento do RGPC, 

nomeadamente no que respeita à elaboração do PGR e dos respetivos relatórios de 

avaliação, cingindo-se a atuação do município à apreciação dos mesmos, enquanto 

organismo que superintende a atividade das referidas empresas, conforme o 

disposto no Regime Jurídico do Sector Empresarial Local (RJSEL}. 

Considerando o exposto, este documento agrega e sistematiza a informação obtida 

no âmbito da execução do PGR organizacional, com vista a aferir o grau de execução 

e de eficácia das medidas dirigidas aos riscos críticos. 
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Desta forma, o MM optou por emitir um RAI tomando em consideração, além das 

imposições legais anteriormente referidas, o referencial de Gestão da Qualidade, a 

norma ISO 9001 (2015) - Quality Management Systems - Requirements, bem 

como a norma de Gestão do Risco, ISO 31000 (2018) - Risk Management - 

Guidelines. 

Sendo assim, o presente relatório tem como principais objetivos: 

• Apresentar as medidas de controlo implementadas para os riscos 

críticos; 

• Aferir a taxa de execução das ações empreendidas, bem como avaliar a 

eficácia das mesmas; 

• Identificar os responsáveis pela execução do plano. 

2. Metodologia subjacente ao Relatório de Avaliação Intercalar 

2.1 Definição do Relatório 

A emissão do RAI do MM traduz-se na avaliação das atividades de controlo definidas 

pelos dirigentes municipais no sentido de gerir os riscos crítico? identificados, pela 

verificação do grau de execução das ações empreendidas e pela avaliação de 

eficácia das mesmas. Assim, foi solicitado, pela Divisão de Qualidade e Sistemas de 

Informação, aos dirigentes municipais o reporte sobre: as medidas propostas no 

PGR do MM e a identificação das evidências que suportam a realização das medidas 

adotadas. O desenvolvimento das tarefas decorreu em contexto de ação/formação 

com o apoio e colaboração da Divisão de Qualidade e Sistemas de Informação 

seguindo a sequência do cronograma infra: 

Cronograma de Elaboração do Relatório de Avaliação Intercalar - 2022 

Ações 

Envio da Matriz- Relatório de Avaliação Intercalar 

Preenchimento da Matriz 

Ação/formação para tratamento da informação 

Envio da informação à DQSI 

Elaboração do Relatório de Avaliação Intercalar 

Aprovação do Relatório de Avaliação Intercalar 

Envio para as entidades de controlo institucional 

Divulgação junto das partes interessadas 

W#Ml·MMlfrN 
DQSI - 

uo - 
DQSI/UO - 

uo - 
DQSI - 

CMM/AM - 

DQSI - 

CMM - 

Quadro 1- Cronograma de Elaboração do Relatório de Avaliação Intercalar 
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2.2 Avaliação das situações de Risco Crítico 

Foram identificados no Plano de Gestão dos Riscos - 2022 um total de 229 riscos, 

tendo sido atribuída uma graduação alta a 40 riscos. Os riscos críticos constituem 

17% dos riscos identificados: 

Graduaçào dos Riscos Identificados 

■Aceitar 

• Ponder3r Tratar 

■Tratar 

Gráfico 1 - Graduação dos Riscos Identificados 

Os riscos críticos e respetivas medidas de tratamento apresentam a seguinte 

distribuição pelos processos organizacionais: 

Processos Riscos 
Críticos Ações Propostas 

Gestão Estratégica 

Assessoria e Relações Institucionais 

Tecnologias de Informação 

Segurança Pública 

Suporte à Atividade 

Promoção e Desenvolvimento Social 

Infraestruturas Municipais 

Sustentabilidade Municipal 

Ambiente e Desenvolvimento Territorial 

3 

3 

9 

8 

8 

3 

4 

Totais 40 

3 

2 

2 

9 

8 

8 

3 

4 

40 

Tabela 1- Distribuição das Medidas para Tratamento dos Riscos Críticos 
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Da análise dos dados obtidos, podemos concluir sobre a taxa de execução e a taxa 

de eficácia das 40 ações propostas. 

O estado das medidas propostas para tratamento dos riscos críticos é o seguinte: 

Processos Ações 
Propostas 

Ações 
Implementadas 

Ações em 
Implementa ão 

Gestão Estratégica 

Assessoria e Relações Institucionais 

Tecnologias de Informação 

Segurança Pública 

Suporte à Atividade 

Promoção e Desenvolvimento Social 

Infraestruturas Municipais 

Sustentabilidade Municipal 

Ambiente e Desenvolvimento Territorial 

3 

2 

2 

o 
o 

2 

9 

8 

8 

3 

4 

2 

7 

4 

o 

o 
6 

2 

3 

l'otais 40 19 14 

Taxa de execução 47% 

Tabela 2 - Taxa de Execução das Medidas para Tratamento dos Riscos Críticos 

No que respeita à eficácia das medidas de tratamento dos riscos críticos: 

' Processos Ações 
Implementadas 

Ações 
Eficazes 

Ações em 
Avalia ão Eficácia 

Gestão Estratégica 

Assessoria e Relações Institucionais o o 
Tecnologias de Informação o o 
Segurança Pública 

Suporte à Atividade 2 2 

Promoção e Desenvolvimento Social 7 4 o 
Infraestruturas Municipais 4 3 2 

Sustentabilidade Municipal 

Ambiente e Desenvolvimento Territorial 3 2 o 

1 Totais 11 19 li 14 8 

1 Taxa de eficácia 74% 

Tabela 3 - Taxa de Avaliação de Eficácia das Medidas para Tratamento dos Riscos 
Críticos 
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De acordo com a informação disponibilizada pelos dirigentes municipais, estes 

continuam a evidenciar, como constatado em anteriores monitorizações, uma 

efetiva preocupação na implementação de medidas com vista a mitigar os riscos 

críticos identificados, denotando-se igualmente uma consciência generalizada da 

necessidade de identificação de novos riscos. 

Importará referir, que dos 40 riscos críticos destacam-se riscos emergentes, como 

cibersegurança e os provocados pela Lei-quadro da transferência de competências 

para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais, e riscos, como a 

escassez de recursos humanos e a degradação das infraestruturas municipais, que, 

mantêm o seu nível de graduação inalterado após a implementação das medidas de 

tratamento definidas. Certo é que o poder de atuação da organização sobre riscos 

com origem na envolvente externa é inferior relativamente aos que têm origem na 

envolvente interna, não obstante o MM prioriza a execução das medidas dirigidas 

aos riscos críticos. A Matriz em anexo apresenta todas as ações de mitigação e 

prevenção de forma exaustiva, das quais se salientam: a abertura de procedimentos 

concursais (p.ex. provimento de recursos humanos); a revisão a Normativos Internos 

(p.ex. Gestão de Conteúdos Site Institucional}; a elaboração de Protocolos (p.ex. 

Centro Nacional de Cibersegurança) e a intervenção em situações de emergência 

social (p.ex. Centros Municipais Operações de Socorro). 

O presente relatório avalia o grau de implementação e de eficácia das medidas de 

tratamento dirigidas aos riscos críticos no que respeita o período compreendido 

entre janeiro e setembro do ano em curso. 

2.3 Elaboração, Aprovação e Divulgação 

A elaboração do RAI é anual, sendo chamados a contribuir os dirigentes máximos 

de cada unidade orgânica, os auditores internos da organização e os pivots do 

Sistema de Gestão. 

O relatório é endereçado a reunião do Órgão Executivo e do Órgão Deliberativo do 

município, para apreciação e aprovação, e enviado ao MENAC, CPC, Tribunal de 

Contas (TC}, Ministério da Coesão Territorial (MCT} e Inspeção-Geral de Finanças 

Autoridade de Auditoria (IGF). O relatório é, ainda, remetido à Gestão de Topo em 

sede de Reunião de Revisão pela Gestão. 

O MM procede à sua publicitação no site oficial e à sua divulgação junto de todos os 

trabalhadores da organização através da Intranet. 
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2.4 Avaliação Independente 

Além da remissão do RAI para os supracitados órgãos de superintendência, tutela e 

controlo, o MM mantém a prática habitual de sujeitar o mesmo a uma avaliação 

independente, com vista a aferir sobre a conformidade do PGR da organização. 

Relativamente ao ano de 2022, a avaliação independente foi desenvolvida pela 

equipa auditora no âmbito das Auditorias Internas (AI) ao Sistema de Gestão da 

Qualidade e teve em conta os riscos críticos identificados no Plano de Gestão dos 

Riscos - 2022. 

Neste sentido, considera-se que a metodologia implementada, no que respeita à 

gestão dos riscos inerentes ao funcionamento do município, é adequada ao 

contexto organizacional e promove a melhoria contínua do sistema, indo ao 

encontro do estabelecido formalmente pela organização. 

3. Considerações Finais 

O MM apresenta-se cooperativo com a atuação do MENAC, entidade que tem por 

missão a promoção da transparência e da integridade na ação pública e a garantia 

da efetividade de políticas de prevenção da corrupção e de infrações conexas. A 

edilidade maiata assume a dimensão preventiva da existência de contextos 

geradores de práticas corruptivas como crucial. 

Neste sentido, o MM compromete-se a elaborar anualmente o seu RAI, com vista a 

proceder à monitorização periódica do seu PGR, de modo a aferir sobre a 

conformidade e o estado de implementação. 

De igual modo, compromete-se a implementar e a manter adequados mecanismos 

de identificação, avaliação, controlo e tratamento dos riscos organizacionais, e a 

desenvolver as ações necessárias para que os respetivos procedimentos sejam 

compreendidos e seguidos por toda a organização. 

O Executivo Municipal assume que o seu RAI permite proceder ao relato sobre a 

gestão dos riscos críticos do município e que este é o reflexo de uma organização 

com uma ampla visão estratégica, com um profundo conhecimento do seu âmbito 

de atuação e com adequados sistemas de informação e controlo. 
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4. Anexo - Matriz Relatório de Avaliação Intercalar do Plano de Gestão dos 

Riscos do Município da Maia 

Paços do Concelho, em 10 de outubro de 2023. 

O(A) Chefe da Divisão de Qualidade e Sistemas de Informação 

(Rita Daniela Oliveira de Sousa) 

O(A) Colaborador(a) da Divisão de Qualidade e Sistemas de Informação 

(Madalena Maria Ribeiro Magalhães Oliveira) 
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Graduação do

Risco

Análise do Contexto Principais Atividades/Competências Quais os Riscos que podem afetar a Atividade?
Categorização do

Risco

Em qual Parte

Interessada

Relevante tem

maior impacto

Este risco tem

ligação direta à

SWOT Específica?

Indexação à SWOT

Transversal
Histórico

Fragilidad

e de

Controlo

Resultado Interno Externo Resultado Resultado

Aceitar

Ponderar

Tratar

Tratar

Descrição da Ação
N.º Ação no Mapa

Melhoria

Data Prevista

Conclusão
Estado

Resultado Avaliação

Eficácia

Origem do Risco

Identificado
Decisão Evidências/Observações

Processo: Gestão Estratégia

Subprocesso: Desenvolvimento e Inovação UO: Núcleo de Estratégia, Desenvolvimento e Inovação

Comunicação insuficiente das UO’s.
Contexto

Organizacional
Município A3_2022 PFr4 3 2 6 3 3 9 54 Tratar

Reforçar a necessidade de aumentar os níveis de

comunicação interna junto dos colegas dirigentes,

desafiando-os a, de forma colaborativa, desenharem a

solução, mediante técnicas de trabalho colaborativo e

co-criativo: inquéritos e reuniões de trabalho

colaborativas. Fazê-lo de forma articulada com o GCMC.

Plano de Ação

03/2021
31/12/2022 Em Curso N.A. Auditoria Interna Risco a Transitar Decorrente da ineficácia do PA 01/2020.

Ausência de equipa técnica. Recursos Humanos Município PFr1_2022 PFr1 3 3 9 3 3 9 81 Tratar

Reforçar pedido de resolução da necessidade de

recursos humanos e previsão de verba nas GOP2022,

junto da DRH.

Plano de Ação

02/2021
31/10/2021 Concluída Eficaz Auditoria Interna Risco a Eliminar Decorrente da ineficácia do PA 05/2019.

Afastamento/desligamento dos métodos de análise e

avaliação projetos/iniciativas municipais.

Contexto

Organizacional
Município A3_2022 PFr7 3 2 6 3 3 9 54 Tratar

Acompanhamento do processo de implementação da

norma ISO37120 no Plano de Indicadores da Gestão da

Qualidade.

Plano de Ação

01/2022
31/12/2022

Em Avaliação de

Eficácia
N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

Apesar deste risco ter sido considerado crítico no Plano de Gestão dos Riscos NEDI - 2021, e a ação de mitigação ter sido implementada e considerada eficaz, neste momento a sua graduação mantem-se no "tratar". O NEDI

entende pertinente acompanhar o trabalho desenvolvido relativamente à integração dos indicadores no SGQ.

Processo: Assessoria e Relações Institucionais

Subprocesso: Apoio à Presidência UO: Gabinete de Apoio à Presidência

Pontos Fortes

PF1_2022 - Empenho, coesão, experiência e competência da equipa.

PF2_2022 - Abertura para a inovação e desenvolvimento do Concelho.

PF3_2022 - Focalização na resolução dos pedidos dos munícipes.

PF4_2022 - Alinhamento dos objetivos com as orientações estratégicas.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Falhas na comunicação intraorganizacional.

PFr2_2022 - Excessiva burocratização dos processos administrativos.

PRf3_2022- A operacionalização da desmaterialização dos processos na organização não é eficiente.

Oportunidades

O1_2022 - Novos meios de comunicações/redes sociais.

O2_2022 - Redes de cooperação económica.

O3_2022 - Networking.

O4_2022 - Estabelecimento de protocolos e parcerias institucionais.

O5_2022 - Reconhecimento público ao Município pela credibilidade e estabilidade financeira.

Ameaças

A1_2022 - Processo legislativo.

A2_2022 - Transferência de competências da Administração Central para a Administração Local (mais

Gabinete de Apoio à Presidência, dirigido pelo Chefe de Gabinete, é a estrutura de apoio e assessoria direta ao

Presidente e compete-lhe:

a) Assessorar o Presidente da Câmara Municipal no âmbito da sua atuação pública e política, na qualidade de

autoridade administrativa municipal e de dirigente máximo do órgão do serviço e do Executivo.

b) Orientar o funcionamento da unidade flexível de 3º grau que o integra.

c) Organizar e gerir a agenda, as audiências e a participação do Presidente nas atividades internas e externas,

no exercício das suas funções.

d) Promover os contactos do Presidente com outros órgãos da administração central, regional e local e com

todas as entidades, públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras.

e) Promover a articulação entre as unidades orgânicas na dependência direta do Presidente.

f) Elaborar as minutas das propostas do Presidente a submeter à aprovação da Câmara.

g) Manter o Presidente informado sobre os dossiers que requeiram a sua intervenção.

h) Organizar os eventos que carecem de tratamento protocolar.

i) Gerir a agenda do Salão Nobre, Sala D. Pedro IV e Sala de Reuniões do Executivo Municipal.

Constrangimentos operacionais nas várias áreas de

atuação do município alvo de transferência de

competências.

Contexto

Organizacional
Município N.A. A7 2 2 4 3 3 9 36 Tratar

Todas as ações associadas a esta descrição de risco

(nas várias unidades orgânicas).
_ 31/12/2023 Em Curso N.A. Revisão pela Gestão Risco que Transitou

A Assembleia da República decidiu, por proposta do Governo, transferir competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades municipais (Lei nº 50/2018 de 16 de agosto). Tanto a transferência das novas

competências, a identificação da respetiva natureza e a forma de afetação dos respetivos recursos são concretizadas através de diplomas legais de âmbito setorial os quais estabelecem disposições transitórias adequadas à

gestão do procedimento de transferência em causa.

A CMMaia tem promovido reuniões interdepartamentais no sentido de preparar os serviços municipais para esta transferência de competências, a qual deveria ser obrigatória a partir de 01 de abril de 2022. Não obstante, podem

as Autarquias pedir o alargamento do prazo até ao fim de 2022.

Subprocesso: Relações Institucionais UO: Gabinete de Apoio ao Investimento e Relações Institucionais

Pontos Fortes

PF1_2022 - Empenho, coesão, experiência e competências técnicas da equipa.

PF2_2022 - Abertura para o estabelecimento de relações e cooperação internacionais.

PF3_2022 - Alinhamento dos objetivos com as orientações estratégicas.

PF4_2022 - Capacidade de iniciativa e resiliência que promove o desenvolvimento de novos projetos.

PF5_2022 - Empenho nas novas iniciativas em desenvolvimento como consequência da pandemia provocada

pela Covid19.

PF6_2022 - Orientação para a inovação e adoção de novas tecnologias.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Escassez de Recursos Humanos face ao conteúdo funcional da unidade orgânica.

PFr2_2022 - Fragilidades ao nível de competências técnicas específicas.

PFr3_2022 - Desconhecimento da realidade in-loco de alguns dos países parceiros (p.ex. PALOP).

PFr4_2022 - Serviços de atração de investimento que nem sempre conseguem dar resposta às necessidades

dos investidores.

PFr5_2022 - Dificuldades na comunicação externa, nomeadamente na divulgação do trabalho desenvolvido

pelo GAIRI.

Oportunidades

O1_2022 - Redes de cooperação económica e de cooperação para o desenvolvimento.

O2_2022 - Maiores oportunidades de Networking e trabalho em rede.

É uma unidade orgânica na dependência do Presidente da Câmara ou do Vereador com poderes delegados,

dirigida por um dirigente intermédio de 3º grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Prestar informações de carácter territorial, legal e técnica ao tecido empresarial sobre as condições de

implantação no Município da Maia.

2. Acompanhar, do ponto de vista financeiro, a execução de projetos com financiamento externo, bem como a

concessão de benefícios públicos, assegurando organização dos respetivos dossiers financeiros.

3. Organizar dossiers técnico-financeiros de projetos cofinanciados no âmbito de protocolos, contratos

programa e candidaturas ao abrigo dos Quadros Comunitários de Apoio, bem como o acompanhamento da

respetiva execução financeira, informado regularmente o Núcleo de Estratégia, Desenvolvimento e Inovação.

4. Analisar e preencher formulários para aprovação de candidaturas, com prévia pesquisa e informação de

avisos publicados pelos Quadros da União Europeia assim como recolher e preencher formulários de pedidos

de pagamento das candidaturas aprovadas.

5. Efetuar pesquisa de dados e informação destinada à otimização dos programas constantes dos quadros

comunitários de apoio, em vigor.

6. Divulgar informação sobre os programas comunitários disponíveis e o seu enquadramento com as atividades

do Município.

7. Elaborar e gerir as candidaturas aos programas comunitários de apoio.

8. Organizar dossiers técnico-financeiros de projetos cofinanciados e no âmbito dos protocolos, contratos

programa e candidaturas aos respetivos programas.

9. Estudar e propor medidas de estímulo e apoio à iniciativa empresarial ou individual que promova o

investimento, nacional e estrangeiro, no Município da Maia.

Incapacidade de dar resposta às solicitações por

escassez de recursos humanos.
Recursos Humanos Clientes PFr1_2022 PFr2 3 2 6 3 3 9 54 Tratar

Informar superiormente e procurar desenvolver os

procedimentos para contratação de recursos humanos

ou mobilidade interna.

Plano de Ação

02/2021
31/07/2021 Em Atraso N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

Este risco é mais latente nas áreas do Programa de Apoio Extraordinário à Economia Local, Comunicação da MaiaGo e Fundos Comunitários.

2022-01-18 - Esta ação foi prolongada no tempo devido à importância que representa para esta UO. A 04-11-2021 foi enviado aos Recursos Humanos o diagnóstico de necessidades relativamente aos recursos humanos necessários.

Subprocesso: Relações Institucionais UO: Gabinete de Comunicação, Marketing e Cidadania

Pontos Fortes

PF1_2022 - Empenho, coesão, experiência e competências técnicas dos colaboradores.

PF2_2022 - Abertura para a inovação e desenvolvimento do Concelho.

PF3_2022 - Alinhamento dos objetivos com as orientações estratégicas.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Escassez de Recursos Humanos.

PFr2_2022 - Falhas na comunicação intraorganizacional.

PFr3_2022 - Diluição das responsabilidades na organização.

Oportunidades

O1_2022 - Novos meios de comunicações/redes sociais.

O2_2022 - Redes de cooperação em domínios como o dever moral de justiça e a solidariedade social, a saúde e

educação e a promoção da paz.

O3_2022 - Relações cordiais com a comunicação social.

Ameaças

A1_2022 - Instabilidade legislativa.

A2_2022 - Restrições orçamentais.

É uma unidade orgânica na dependência do Presidente da Câmara ou do Vereador com poderes delegados,

dirigida por um dirigente intermédio de 3º grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Desenvolver todas as atividades de relações públicas, comunicação e marketing institucional e territorial.

2. Gerir os mecanismos e instrumentos de comunicação interna e externa e assegurar as funções do protocolo

municipal e do cerimonial público.

3. Planear, organizar e apoiar programas e eventos, tais como seminários, conferências e colóquios, entre outros

formatos, nos quais participa o Município enquanto instituição ou as suas unidades orgânicas.

4. Desenvolver metodologia, instrumentos e processos de relacionamento com os órgãos de comunicação

social.

5. Selecionar, do ponto de vista do interesse público, todos os factos relevantes e passíveis de serem

transmitidos aos órgãos de comunicação social.

6. Organizar os encontros com os representantes dos órgãos de comunicação social e conferências de

imprensa decididas efetuar pelo Presidente da Câmara Municipal.

7. Criar e manter mecanismos de comunicação consistente e regular entre os Vereadores com pelouros e

poderes delegados e o próprio Gabinete de Comunicação, Marketing e Cidadania.

8. Selecionar, organizar e distribuir pelos membros da Câmara Municipal e dirigentes das unidades orgânicas as

publicações da imprensa relevantes sobre a atividade municipal.

Possibilidade de ocorrência de erro na colocação de

conteúdos de natureza técnica no Site Institucional,

por falta de capacitação técnica de quem os aloja.

Operacional Município PFr2_2022 PFr2 2 3 6 2 3 6 36 Tratar

Elaboração de um Normativo com a definição de

normas e competências relativamente à Gestão dos

Conteúdos no Site Institucional.

Plano de Ação

02/2020
30/06/2021

Em Avaliação de

Eficácia
N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

02/07/2021:Será útil promover uma reunião com a empresa que dá suporte à infraestrutura do site com vista a aclarar melhor o que se pretende e quais as possibilidades de se operacionalizar as funcionalidades desejadas.

14/10/2021: A concretização desta ação continua dependente da disponibilidade do fornecedor. Reforçar agendamento de reunião para se operacionalizar as funcionalidades para gestão dos conteúdos no site e respetivo

normativo.

13/01/2022: Há a necessidade de ativar a funcionalidade de agendamento e determinação do prazo de vigência de qualquer publicação, no sentido de diminuir ao mínimo possível a possibilidade de ocorrência de qualquer erro

humano na gestão temporal dos conteúdos. Tem estado em estudo a formulação adequada à parametrização desta funcionalidade.

28/06/2022: A funcionalidade de agendamento e determinação de prazos de publicação dos documentos encontra-se implementada, ou seja, o documento que se encontra online e ativo no front office, ao fim do prazo

regulamentado migra para o repositório geral. Normativo em elaboração.

14/10/2022: Aprovação do NI-002.1 - Normativo para publicação de informação no site institucional.

Processo: Tecnologias de Informação

Subprocesso: Gestão de Tecnologias de Informação UO: Divisão de Qualidade e Sistemas de Informação

Pontos Fortes

PF1_2022 - Elevada experiência e conhecimentos técnicos da equipa da DQSI, bem como capacidade para

promover o diálogo interdepartamental.

PF2_2022 - Capacidade de apresentar soluções inovadoras.

PF3_2022 - Centro de dados tecnologicamente bem equipado.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Insuficiência dos instrumentos de controlo da informação do Sistema de Gestão da C.M.Maia.

PFr2_2022 - Insuficiência de RH.

Oportunidades

O1_2022 - Desenvolvimento tecnológico e decorrentes soluções de inovação para dar novas respostas às

exigências organizacionais.

O2_2022 - Parcerias com instituições de Ensino as quais possibilitam integrar na equipa da informática bolseiros

e estagiários que permitem aumentar os meios Humanos disponíveis para prestar assistência preventiva e

curativa ao parque informático municipal, o qual inclui escolas EB1 do Concelho.

Ameaças

A1_2022 - Crescentes e complexos desafios atuais na área das TI, nomeadamente no que respeita a

cibersegurança e exigências do teletrabalho.

A2_2022 - Limitações e restrições impostas pela legislação de Contratação Pública.

É uma unidade orgânica na dependência do Presidente da Câmara ou do Vereador com poderes delegados,

dirigida por um dirigente intermédio de 2º grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Coordenar o processo de definição, implementação e manutenção permanente de um sistema de gestão

segundo as normas NP em vigor aplicáveis e demais modelos de referência selecionados pela Câmara

Municipal,

2. Fomentar a melhoria permanente do Sistema de Gestão da Câmara Municipal contribuindo para o

cumprimento dos critérios estabelecidos e incremento da performance.

3. Manter a Câmara Municipal e as chefias das unidades orgânicas informadas sobre os desempenhos dos

processos do Sistema de Gestão da Câmara Municipal e indicação de todas as eventuais alterações a introduzir,

tendo em vista a melhoria e a otimização.

4. Coordenar o processo de certificação do Sistema de Gestão da Câmara Municipal, incluindo o planeamento,

acompanhamento e resposta às auditorias inerentes.

5. Assegurar a relação e a comunicação permanente com as entidades certificadoras no âmbito do Sistema de

Gestão da Câmara Municipal.

6. Alinhar a infraestrutura (tecnologias de informação) de carácter informático, com o orçamento e recursos

disponíveis, contribuindo de forma ativa para a qualidade da informação.

7. Planear, analisar, gerir e manter o sistema e subsistemas informáticos da Câmara Municipal.

8. Conceber, planear, gerir e manter as infraestruturas, redes e telecomunicações.

9. Propor e supervisionar tecnicamente todos os processos de aquisição de equipamentos e suportes lógicos

informáticos da Câmara Municipal.

10. Administrar, gerir e manter os sistemas e as bases de dados.

Ameaças no ciberespaço.
Sistemas de

Informação
Município A1_2022 A9 2 2 4 3 3 9 36 Tratar

Implementação da legislação (Lei nº48/2020 e o DL

nº65/2021) através da contratação de serviços de

consultoria.

Plano de Ação

03/2022
30/12/2022

Em Avaliação de

Eficácia
N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

A Câmara Municipal da Maia continua a dinamizar o protocolo celebrado com o Centro Nacional de Cibersegurança e as auditorias ao Sistema de Gestão têm vindo a demonstrar que a infraestrutura tecnológica é adequada às

potenciais ameaças.

Processo: Segurança Pública

Subprocesso: Serviço Municipal de Proteção Civil UO: Serviço Municipal de Proteção Civil

Substituição das viaturas, uma vez que a frota de

veículos se encontra demasiada antiga e com

constantes avarias, o que condiciona a atuação do

SMPC.

Plano de Ação

02/2020
30/06/2021 Concluída Eficaz

Decorrente da ineficácia da ação 03/2019 prevista no Relatório de Execução do Plano de Gestão dos Riscos do Serviço Municipal de Proteção Civil - 2019.

29/09/2021 Viaturas novas em processo de transformação afim de as adequar as missões do SMPC Maia.

02/02/2022: As viaturas continuam na empresa Vianas a serem caraterizadas, aguarda-se entrega brevemente.

Aquisição e instalação de gerador de corrente eléctrica

de emergência para as instalações.

Plano de Ação

03/2020
30/06/2021

Em Avaliação de

Eficácia
N.A.

Decorrente da não implementação da ação 04/2019 prevista no Relatório de Execução do Plano de Gestão dos Riscos do Serviço Municipal de Proteção Civil - 2019.

Incluído na Candidatura Norte2020 (Centros Municipais de Operações de Socorro e apoio logístico).

Candidatura submetida com sucesso no dia 28/11/2019.

29/09/2021 Processo sobre a responsabilidade da gestora de espaço, Dra. Romana Abreu. A fim de se minimizar o impacto de possíveis falhas de corrente elétrica foram instaladas UPS de grande capacidade que mantem a

corrente na totalidade das instalações por um período de aproximadamente 45m.

02/02/20222: Irá ser solicitado, novamente, o ponto de situação relativo à aquisição do gerador e implementação por parte da gestora do espaço.

18/10/2022: Email enviado pela DEM esta previsto em orçamento para 2023.

6 36 Tratar
Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar3

Pontos Fortes

PF1_2022 - Elevada experiência e conhecimentos técnicos.

PF2_2022 - Capacidade de apresentar soluções inovadoras.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Insuficiência de RH.

Oportunidades

O1_2022 - Participação em projetos de cooperação internacional.

Ameaças

A1_2022 - Limitações e restrições impostas pelo Orçamento de Estado com reflexo no reduzido orçamento

municipal para TI.

A2_2022 - Excessivo controlo institucional e regulamentação.

A3_2022 - Falta de abertura para utilização de novas ferramentas por parte das estruturas internas.

A4_2022 - Falta de integração e comunicação entre a organização e entidades externas e entre serviços.

A5_2022 - Situação de pandemia provocada pela Covid19.

É uma unidade orgânica na dependência do Presidente da Câmara ou do Vereador com poderes delegados,

dirigida por um dirigente intermédio de 2º grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Elaborar o Plano de Inovação de Base Territorial.

2. Analisar e avaliar todas as propostas de projetos elou iniciativas a apresentar pelo ecossistema da Câmara

Municipal da Maia.

3. Apoiar o desenvolvimento dos projetos elou iniciativas aprovados pelo executivo municipal, sempre que

solicitado pelo ecossistema da Câmara Municipal da Maia.

4. Avaliar e informar o executivo municipal, do ponto de situação dos projetos elou iniciativas aprovados.

5. Receber a informação desenvolvida pelo Conselho Consultivo (órgão informal de aconselhamento a

constituir pelo Presidente da Câmara e que se pronuncia, de forma não vinculativa, sobre a definição de áreas

estratégicas, projetos de desenvolvimento e inovação e assuntos de caráter político e de interação com a

sociedade) por forma a incorporar a mesma no desenvolvimento e implementação da estratégia da Câmara

Municipal da Maia.

Pontos Fortes

PF1_2022 - Bom relacionamento com os vários departamentos da CM Maia.

PF2_2022 - Resiliência dos colaboradores.

PF3_2022 - Motivação da equipa.

PF4_2022 - Boa relação colaboradores/chefia.

PF5_2022 - Redução gradual das resistências das demais UO relativamente aos processos de mudança em

Proteção Civil.

PF6_2022 - Reconhecimento e consciencialização gradual interna da importância da Proteção Civil.

PF7_2022 - Abertura do topo da hierarquia para a implementação de um novo paradigma da Proteção Civil.

PF8_2022 - Envolvimento dos colaboradores da Proteção Civil.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Falta de recursos humanos especializados na área da Proteção Civil.

PFr2_2022 - Distância das novas instalações à CM Maia (centro de decisão), proximidade e celeridade para

decisões.

PFr3_2022 - Escassez de equipamentos para a operacionalização dos serviços.

Oportunidades

O1_2022 - Revisão do PMEPC.

O2_2022 - Readaptação das instalações.

O3_2022 - Candidaturas ao quadro comunitário.

O4_2022 - Maia Cidade Resiliente das Nações Unidas.

O5_2022 - Bom relacionamento com as entidades externas.

Ameaças

A1_2022 - Constrangimentos orçamentais.

A2_2022 - Alterações legislativas.

A3_2022 - Alterações climáticas.

A4_2022 - Pandemia provocada pela Covid19.

O SMPC é uma unidade orgânica flexível, na dependência do Presidente da Câmara ou do Vereador com

poderes delegados, dirigida pelo Coordenador Municipal da Proteção Civil, de acordo com o Decreto-Lei n. 0

44/2019, de 01 de abril, e compete-lhe o seguinte:

1. Assegurar o funcionamento de todos os organismos municipais de proteção civil, bem como centralizar, tratar

e divulgar toda a informação recebida relativa à proteção civil, bem como:

a) Proceder ao levantamento, previsão, avaliação e prevenção dos riscos coletivos do Município;

b) Informar e formar as populações do município em matéria de autoproteção e, na iminência de acidentes

graves ou catástrofes, das orientações, medidas preventivas e procedimentos a ter para fazer face à situação;

c) Planear e coordenar o apoio logístico a prestar às vítimas e às forças de socorro em situação de emergência

em estreita colaboração com os serviços competentes e demais entidades com especial dever de cooperação;

d) Acompanhar a elaboração e atualização do plano de emergência municipal de proteção civil e os demais

planos, quando estes existam;

e) Assumir a coordenação das operações de socorro de âmbito municipal, nas situações previstas no Plano de

Emergência Municipal, bem como quando a dimensão do sinistro requeira o emprego de meios de mais de um

corpo de bombeiros ou de outras entidades;

f) Coordenar o Corpo de Voluntários de Proteção Civil da Maia;

g) Coordenar um piquete de intervenções urgentes, em situação de estados de alerta, com apoio de viatura e

oficina, a funcionar sempre que acionado por iniciativa do Presidente da Câmara elou do Vereador com

poderes delegados em matéria de Proteção Civil, para fazer face a intervenções de reparação e manutenção de

caráter urgente nas diversas estruturas e equipamentos municipais, incluindo a rede viária, resultantes de

danos causados por fatores imponderáveis.

Inoperabilidade dos serviços. Operacional Município PFr3_2022 A4 3 2 6 2
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Tratamento do Risco Monitorização

Probabilidade Impacto

Processo: Suporte à Atividade

Subprocesso: Apoio Jurídico e Contencioso UO: Departamento Jurídico

Reduzido número de recursos humanos afetos à

unidade orgânica DJ face à crescente solicitação

interna e externa.

Recursos Humanos Município PFr1_2022 PFr1 2 2 4 3 3 9 36 Tratar
Manifestar a necessidade de afetar novos recursos

humanos.

Plano de Ação

04/2020
31/12/2020

Em Avaliação de

Eficácia
N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

19-01-2021: Atualmente encontram-se a decorrer os procedimentos concursais.

19-04-2021: Continuamos a aguardar o decurso dos procedimentos concursais.

15/10/2021:Encontra-se a decorrer a fase de notificação dos candidatos aos procedimentos concursais.

26/01/2022: Estão em curso os trabalhos de notificação da Ata dos candidatos de admitidos e excluídos.

01/07/2022: Neste momento já integra o Departamento Jurídico uma Assistente Técnica (em período experimental) estando em curso 2 procedimentos concursais para integração de 2 Técnicos Superiores.

Acesso a informação e estudos jurídicos

especializados.

Contexto

Organizacional
Município PF1_2022 PFr2 1 3 3 3 3 9 27 Tratar Aquisição de elementos técnicos.

Plano de Ação

01/2022
30/04/2023 Em Curso N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar Plano de ação a decorrer.

Subprocesso: Apoio Jurídico e Contencioso UO: Divisão de Assessoria e Contencioso

Pontos Fortes

PF1_2022 - Competência técnica dos Recursos Humanos, afetos ao DJ.

PF2_2022 - Espírito de equipa e responsabilidade para com o serviço.

PF3_2022 - Reconhecimento da competência e da capacidade de resposta das UO internas e das entidades

públicas e privadas.

PF4_2022 - Aproveitamento dos Recursos Humanos do DJ em ministrar ações de formação para os restantes

colegas do Município.

PF5_2022 - Aplicação informática de consulta de Legislação, Doutrina e Jurisprudência - "Legix".

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Falta de recursos humanos.

PFr2_2022 - Dispersão dos diversos serviços que compõem a UO.

PFr3_2022 - Excesso carga administrativa associada a todas as atividades do departamento.

Oportunidades

O1_2022 - Financiamento externo à formação especializada na área.

O2_2022 - Aposta em ferramentas informáticas para monitorização de tramitações administrativas e

processuais.

O3_2022 - Cooperação e articulação com as mais diversas entidades públicas e privadas na integração e

inserção de novos quadros técnicos e administrativos.

Atribuições/Competências:

a) Assegurar a legalidade da atuação municipal, através da prestação de assessoria jurídica a todas as unidades

orgânicas do Município, no modelo que melhor se adequar à especificidade de cada Serviço;

b) Elaborar, difundir e garantir a atualização de orientações, diretrizes,

recomendações, manuais de procedimento, guias de boas práticas, minutas e outros documentos

padronizados de natureza jurídica que se revelem úteis para a atividade municipal;

c) Assegurar a representação forense do município, dos seus órgãos e titulares, bem como dos trabalhadores,

por atos legitimamente praticados no exercício das suas competências e funções e por força destes, no

interesse do Município;

d) Assegurar a instrução de processos disciplinares, de inquérito ou averiguações aos trabalhadores do M

município;

e) Garantir a gestão do procedimento das reclamações e recursos hierárquicos de atos administrativos

praticados por órgãos do Município incluindo a sua análise jurídica e demais tramitação.

f) Proceder à instrução dos processos de utilidade pública e expropriação;

g) instruir os procedimentos conducentes à tomada de medidas de tutela de

reposição da legalidade urbanística decorrentes de infrações às normas legais e regulamentares,

incumprimento de embargos, de trabalhos de correção ou

alteração, demolição da obra e reposição do terreno ou de cessação da utilização, em processos decorrentes

dos autos elaborados pelo Serviço de Polícia Municipal e Fiscalização;

h)Assegurar a informação ou fornecimento de elementos solicitados pelos tribunais, ou entidades públicas

designadamente, a Procuradoria Geralda República, Ministério Público/Departamento de investigação e Ação

Princípio da economia processual. Financeiro Município PF3_2022 A9 2 3 6 3 3 9 54 Tratar

Aferir junto da Medidata a possibilidade de criação de

um arquivo de gestão documental na Aplicação Sigma

referente à instrução dos pedidos de concessão de

benefícios públicos das mais diversas áreas e temáticas

de intervenção.

Plano de Ação

02/2019
30/06/2020 Em Atraso N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

04-07-2019: Pretende-se um acompanhamento uniformizado e transversal da instrução dos pedidos de concessão de benefícios públicos. Esta ação é partilhada com o DFP (Plano de Ação 12/2017) que promoveu com a Medidata

reunião de trabalho, no dia 17 de maio de 2019, na qual esta se comprometeu a avaliar o menu informático do Notariado e adaptá-lo à temática dos subsídios para CMM testar.

16-10-2020: Neste momento e de acordo com informação do DFP, a Medidata já fez uma apresentação de uma versão provisória a partir da Aplicação Notariado. Entretanto esta UO atualizou a checklist da concessão de

benefícios, e enviou a mesma para a Medidata para que se agende nova reunião de trabalho.

De salientar que este processo tem ainda pendências ao nível da infraestrutura informática, designadamente, servidor que suporte a desmaterialização de toda a documentação.

19-01-2021: Ação dependente da intervenção do DFP junto da Medidata.

19-04-2021: Fundamenta-se a ação em atraso nos seguintes termos: O avanço deste projeto depende da Medidata, designadamente o desenvolvimento da Aplicação de Notariado, de forma a incorporar o circuito que está

definido na CheckList de Concessão de Benefícios Públicos do DFP, tendo sido enviado e-mail à Medidata.

No dia 08 de março de 2021 foi efetuada nova reunião com a Medidata, de cuja ordem constou este assunto, tendo a Medidata informado que já adequou o menu à nova Checklist oportunamente enviada.

Foi solicitada à Medidata uma pequena formação sobre o funcionamento do menu informático, para que os serviços comecem a testar as suas valências. Acresce o facto de que a desmaterialização destes processos, tem um peso

significativo nas infraestruturas informáticas (servidor) [alerta feito pelo Serviço de Informática].

01/07/2021: Já foi dado início ao processo aquisitivo relativamente ao servidor, a configuração da máquina será feita pelo fornecedor. A formação sobre o funcionamento do menu informático, só faz sentido após esta configuração

(em falta: servidor/configuração/formação Medidata/testes).

15/10/2021: Aguarda-se a entrega do servidor. Posteriormente será dada formação.

26/01/2022: Está prevista reunião de trabalho em Fevereiro com a Medidata e DFP. Entretanto o servidor foi entregue e encontra-se em fase de configuração.

01/07/2022: Neste momento foi solicitado ao fornecedor a instalação do oracle, a respetiva configuração e bateria de testes, só depois poderá entrar em produção. Trabalhos a decorrer.

17/10/2022 - A AT já se pronunciou quanto à concordância na celebração do Protocolo. Aguarda agendamento.

Subprocesso: Apoio Jurídico e Contencioso UO: Divisão de Regulamentação, Contraordenações e Execuções Fiscais

Pontos Fortes

PF1_2022 - Competência técnica dos Recursos Humanos, afetos ao DJ.

PF2_2022 - Espírito de equipa e responsabilidade para com o serviço.

PF3_2022 - Reconhecimento da competência e da capacidade de resposta das UO internas e das entidades

públicas e privadas.

PF4_2022 - Aproveitamento dos Recursos Humanos do DJ em ministrar ações de formação para os restantes

colegas do Município.

PF5_2022 - Aplicação informática de consulta de Legislação, Doutrina e Jurisprudência - "Legix".

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Falta de recursos humanos.

PFr2_2022 - Dispersão dos diversos serviços que compõem a UO.

PFr3_2022 - Excesso carga administrativa associada a todas as atividades do departamento.

Oportunidades

O1_2022 - Financiamento externo à formação especializada na área.

O2_2022 - Aposta em ferramentas informáticas para monitorização de tramitações administrativas e

processuais.

O3_2022 - Cooperação e articulação com as mais diversas entidades públicas e privadas na integração e

inserção de novos quadros técnicos e administrativos.

Atribuições/Competências:

a) Assegurar a instrução dos processos de contraordenação instaurados pelos

diferentes serviços do Município;

b) Garantir a assessoria jurídica nos processos de impugnação judicial de

contraordenações municipais e acompanhar a execução das

respetivas decisões;

c) Assegurar o cumprimento das atribuições municipais no âmbito do processo de execução fiscal,

desenvolvendo as ações necessárias a ¡instauração, com base nas respetivas certidões de dívida e toda a

tramitação até à extinção, dos processos de cobrança coerciva por dívidas de caráter fiscal ao Município, ou que

sigam esta forma de processo na sua cobrança;

d) Assegurar a análise das reclamações graciosas e das oposições deduzidas no âmbito do processo de

execução fiscal;

e) Promover e participar na atualização e melhoria da atividade Regulamentar do Município;

f) Organização do processo para remessa ao Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto.

Prescrição dos Processos e das Coimas. Financeiro Município
PFr1_2022

O3_2022
PFr2 3 2 6 3 2 6 36 Tratar

Aquisição de aplicação informática de software de

Gestão Integrada de Contraordenações.

Plano de Ação

01/2021
30/06/2022 Em Curso N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

03/02/2022: Neste momento estamos a trabalhar com a Medidata no sentido de aferir a possibilidade da aplicação Sigma-Contraordenações puder incluir outros parâmetros de monitorização dos PCO`s. Caso esta solução seja

viável o processo de aquisição deixará de fazer sentido, não onerando o orçamento municipal com o custo da aquisição de uma nova aplicação informática. Aguarda-se desenvolvimentos.

01/07/2022: Tendo em conta as diligências efetuadas entre o DJ e a DQSI, articulada com o prestador de serviços Medidata, ainda não foi possível apurar com rigor se, por ventura, a atual aplicação poderá suportar as novas

exigências no âmbito das Contraordenações. Aguarda-se reunião com a Medidata.

17/10/2022: Está em fase de apresentação e validação de alguns dashboards (quadros) do DUNDAS, com informação retirada da aplicação Sigma_Contraordenações (exemplos: medição da Taxa de conclusão dos PCO).

Subprocesso: Recursos Financeiros e Patrimoniais UO: Departamento de Finanças e Património

Não otimização nas opções de contratação, pelo

deficiente sistema de avaliação das

necessidades/planeamento.

Operacional Município
PFr6_2022

A5_2022
PFr7 3 2 6 3 2 6 36 Tratar

Operacionalização do plano de ação definido em sede

de Contratação Pública para o exercício de 2022.

Plano de Ação

01/2022
31/12/2022 Em Curso N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar A operacionalização do Plano de Ação em sede de Contratação Pública requer um acompanhamento contínuo.

Deficiente execução do contrato por existência de

ambiguidades, lacunas e omissões no clausulado

contratual e caderno de encargos integrante.

Operacional Município PFr6_2022 A4 3 2 6 3 2 6 36 Tratar

Elaborar Instrução de Trabalho sobre as funções do

Gestor do Contrato, figura entretanto criada na última

alteração ao Código dos Contratos Públicos, que entrou

em vigor a 01/01/2017.

Plano de Ação

04/2018
30/12/2020 Em Atraso N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

Nota 02fev2021: Fundamenta-se a ação em atraso nos seguintes termos: 1) A Orientação Técnica do IMPIC [não vinculativa] sobre as funções de Gestor do Contrato constitui um ponto de partida para aclarar o teor do artigo 290.º-

A do Código dos Contratos Públicos (CCP), cujo âmbito é muito vago; 2) Nas alterações ao CCP recentemente anunciadas na Proposta de Lei 41/XIV, inclui-se o dito artigo 290.º-A; porém, estas ainda não foram publicitadas;

3) Todavia, ainda que alterado o referido artigo 290.º-A do CCP, convirá complementar esse âmbito com uma ou outra ação de formação sobre o tema, seguindo-se, tal como proposto em 23/01/2020 (Nota inserida na antecedente

coluna de observações), sessões participativas junto dos diversos serviços municipais; 4) No transato ano 2020 não houve condições para a implementação desta ação, desde logo pelo efeito da pandemia Covid 19 no

funcionamento do Serviço de Contratação Pública, agudizado pela ausência de duas colaboradoras (uma por aposentação e outra por baixa prolongada); Foi um ano extremamente difícil, que exigiu de todos os trabalhadores

um enorme esforço para assegurar aquilo que são as atividades básicas do setor, de forma a não colocar em causa o regular funcionamento da organização.

Nota 16abr2021: Fundamenta-se a ação em atraso nos seguintes termos: 1) A Orientação Técnica do IMPIC [não vinculativa] sobre as funções de Gestor do Contrato constituiu um ponto de partida para aclarar o teor do artigo 290.º-

A do Código dos Contratos Públicos (CCP), cujo âmbito é muito vago; 2) As alterações ao CCP anunciadas na Proposta de Lei 41/XIV, incluem o dito artigo 290.º-A; 3) A entrada em vigor das novas alterações ao CCP estava prevista

para 1 de janeiro de 2021; porém, mais uma vez foi adiada; 4) Todavia, ainda que alterado o referido artigo 290.º-A do CCP nos termos ali previstos, convirá complementar esse âmbito com uma ou outra ação de formação sobre o

tema, tal como proposto em 23/01/2020 (Nota inserida na antecedente coluna de observações), sessões participativas junto dos diversos serviços municipais; 5) No passado ano 2020 não houve condições para a implementação

desta ação, desde logo pelo efeito da pandemia Covid 19 no funcionamento do Serviço de Contratação Pública, agudizado pela ausência de duas colaboradoras (uma por aposentação e outra por baixa prolongada); Foi um ano

extremamente difícil, que exigiu de todos os trabalhadores um enorme esforço para assegurar aquilo que são as atividades básicas do setor, de forma a não colocar em causa o regular funcionamento da organização; 6)

Entretanto, juntamente com o Serviço Municipal de Formação Profissional, na pessoa da Dr.ª Ângela Monteiro, já estamos a trabalhar numa proposta de formação temática sobre o CPP, onde se inclui este assunto, que deverá

arrancar no decurso do próximo mês de maio.

13/07/2021: Mantem-se a justificação de 16 abril 2021, aditando-se dois factos novos: entretanto as alterações ao CCP foram publicadas e entraram em vigor a 21/06/2021 (Lei nº30/2021) e foi ministrada formação segmentada

durante o mês de junho deste ano, sobre o CCP incorporando-se já as alterações a este diploma.

08/10/2021: Mantem-se justificação.

20/01/2022: O atraso é motivado pela alteração da legislação em 2021 que exige a adequação dos processos a adotar.

Informação financeira deficitária ao nível da

contabilidade analítica sobre o custo das atividades

no suporte à tomada de decisão.

Operacional Município

PFr1_2022

PFr7_2022

A1_2022

PFr2 3 3 9 3 2 6 54 Tratar Implementação da NCP - 27 Contabilidade de Gestão.
Plano de Ação

02/2022
30/06/2023 Em Curso N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar Plano de ação a decorrer.

Subprocesso: Recursos Humanos UO: Divisão de Recursos Humanos

Posicionamento indevido do funcionário na carreira. Operacional Clientes PF20_2022 PFr2 3 2 6 3 2 6 36 Tratar

Verificação da funcionalidade das aplicações DRH

(SAD/PES) junto do fornecedor MEDIDATA e respetiva

correção das irregularidades existentes.

Plano de Ação

02/2021
31/12/2021 Concluída Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar A Verificação das funcionalidades das aplicações Divisão de Recursos Humanos (SAD/PES) junto do fornecedor MEDIDATA deverá ser desenvolvida de forma contínua e adaptada à realidade organizacional.

Arquivamento indevido de documentação cadastral. Operacional Clientes PF19_2022 PFr2 3 2 6 3 2 6 36 Tratar
Desmaterialização dos processos individuais dos

trabalhadores.

Plano de Ação

04/2019
30/09/2020 Concluída Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

Atendendo ao que a desmaterialização dos processos individuais dos trabalhadores implica, revela-se imprescindível a intervenção da empresa MIND (empresa fornecedora do equipamento X-ARQ Solução Normalizada de

Arquivo).

Evidências: Reunião de trabalho com a MIND a 01/10/2019 (ver email datado de 07/10/2019) a desmaterialização dos processos será realizada primeiramente pelos ativos, tomando-se como exemplo prático um processo de um

trabalhador mais antigo.

15/01/2020: Após reunião com a MIND verificou-se a impossibilidade de armazenamento desta informação devido à sua dimensão. Neste sentido, a alternativa possível será transitar a documentação digitalizada na Aplicação

Sigma ATE para a Aplicação Sigma PES, que passará a ser visível no registo biográfico do trabalhador.

19/10/2020: A concretização desta ação obriga a formação específica que foi cancelada devido à COVID-19.

15/01/2021:A concretização desta ação implica Recursos Humanos e meios informáticos. Foi contratado em dezembro um colaborador em regime de tarefa que ficará responsável por esta tarefa. Relativamente aos Meios estamos

junto dos colegas da informática (Augusto e Gustavo) a tratar disso.

20/04/2021: Neste momento estão afetos dois colaboradores para a desmaterialização dos processos individuais. Os trabalhos estão a decorrer.

13/10/2021: No final do terceiro trimestre estavam desmaterializados 142 (17,42%) dos 815 processos ativos. Os trabalhos estão em curso.

13/01/2022: No decorrer do ano de 2021 foram desmaterializados 293 processos ativos.

Os trabalhos estão em curso.

06/07/2022: Na presente data foram desmaterializados 43,76% dos 841 processos ativos. Os trabalhos estão em curso.

07/10/2022: Tendo em conta que a monitorização é efetuada por quadrimestre, mantêm-se os valores referidos em 06/julho.

Pontos Fortes

PF1_2022 - Competência técnica dos Recursos Humanos, afetos ao DJ.

PF2_2022 - Espírito de equipa e responsabilidade para com o serviço.

PF3_2022 - Reconhecimento da competência e da capacidade de resposta das UO internas e das entidades

públicas e privadas.

PF4_2022 - Aproveitamento dos Recursos Humanos do DJ em ministrar ações de formação para os restantes

colegas do Município.

PF5_2022 - Aplicação informática de consulta de Legislação, Doutrina e Jurisprudência - "Legix".

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Falta de recursos humanos.

PFr2_2022 - Dispersão dos diversos serviços que compõem a UO.

PFr3_2022 - Excesso carga administrativa associada a todas as atividades do departamento.

Oportunidades

O1_2022 - Financiamento externo à formação especializada na área.

O2_2022 - Aposta em ferramentas informáticas para monitorização de tramitações administrativas e

processuais.

O3_2022 - Cooperação e articulação com as mais diversas entidades públicas e privadas na integração e

inserção de novos quadros técnicos e administrativos.

Ameaças

A1_2022 - Instabilidade legislativa.

A2_2022 - Deficiente produção qualitativa dos diplomas legais.

A3_2022 - Aumento do número de reclamações e/ou litígios provenientes da deficiente elaboração dos

diplomas legais.

A4_2022 - Situação de calamidade provocada pela pandemia Covid19.

Atribuições/Competências:

a) Garantir o suporte jurídico e a legalidade na atuação do Município;

b) Garantir a centralização da atividade jurídica e respetiva harmonização bem como a homologação de

entendimentos jurídicos a adotar na atuação municipal;

c) Assumir a gestão da função jurídica, através da contratualização com os serviços municipais, de modelos de

assessoria aos serviços municipais e aos titulares dos órgãos municipais, tendo em conta as necessidades e os

recursos existentes numa perspetiva dinâmica e evolutiva;

d) Garantir a articulação da função jurídica e contenciosa com os serviços

municipalizados e empresas municipais em matérias transversais;

e) Garantir a representação forense do município e dos órgãos municipais e

respetivos titulares, bem como dos trabalhadores, por atos legitimamente

praticados no exercício das suas competências e funções e por força destes, no interesse do Município;

f) Promover a preparação dos atos notariais em que o município seja parte e apoiar a formalização dos

contratos e protocolos celebrados pelo Município;

g) Garantir a atualização e a gestão da atividade regulamentar do Município em articulação com os demais

serviços municipais;

h) Promover o cumprimento das atribuições municipais no âmbito do processo de contraordenação e

execução fiscal;

i) Assegurar as demais funções dirigidas a conferir garantias de certeza jurídica e

legalidade.

Pontos Fortes

PF1_2022 - Competência técnica e coesão da equipa.

PF2_2022 - Dedicação, empenho e elevado sentido de responsabilidade para com o serviço, de todos os

colaboradores.

PF3_2022 - Grande domínio na utilização das ferramentas informáticas, indutor da eficiência dos processos.

PF4_2022 - Gestão financeira rigorosa.

PF5_2022 - Revisão dos métodos de trabalho no sentido de fomentar a racionalização dos recursos e a

eficiência dos processos.

PF6_2022 - Recrutamento de pessoal no âmbito dos procedimentos concursais que decorrem.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - O processo de implementação da Contabilidade Analítica, embora iniciado em 2014, ainda não se

encontra a funcionar em pleno em toda a organização, designadamente ao nível da afetação da mão-de-obra.

PFr2_2022 - A gestão documental e o workflow ainda não se encontram em pleno funcionamento em toda a

organização.

PFr3_2022 - Inexistência de sistemas automatizados de monitorização das atividades.

PFr4_2022 - Apoio jurídico insuficiente e moroso face às atuais necessidades.

PFr5_2022 - Deficitária consolidação dos conceitos técnicos no âmbito do SNC-AP (Sistema de Normalização

Contabilística para a Administração Pública).

PFr6_2022 - Insuficiente conhecimento da legislação de Contratação Pública por parte dos diversos serviços

municipais.

PFr7_2022 - Insuficiente formação especializada na área de contabilidade de gestão, na generalidade dos

serviços municipais.

PFr8_2022 - Escassez de Recursos Humanos face ao volume de trabalho existente e as saídas por aposentação.

PFr9_2022 - Estrutura de recursos humanos envelhecida.

PFr10_2022 - Infraestruturas informáticas e equipamentos desadequados às atuais necessidades da

organização, numa perspetiva de modernização administrativa com reflexo a médio e longo prazo.

PFr11_2022 - Instabilidade na organização interna dos serviços e das equipas de trabalho, por motivos inerentes

à gestão municipal em ambiente Covid -19.

Oportunidades

O1_2022 - Recurso a financiamento externo para formação especializada na área.

O2_2022 - Entrada em vigor do novo sistema contabilístico SNC-AP (Sistema de Normalização Contabilística

para a Administração Pública) pela harmonização das práticas contabilísticas.

O3_2022 - Entrada em vigor das alterações ao Código dos Contratos públicos implica a reavaliação da

agregação de necessidades tendente à formalização de procedimentos concorrenciais.

O4_2022 - Quadro de Financiamento 2020-2030 (Bazuca).

Ameaças

A1_2022 - Sucessivas alterações à legislação aplicável à área económico-financeira.

A2_2022 - Problema de consolidação orçamental no recente contexto de crise económica implicou um

conjunto de medidas muito restritivas que redundaram numa redução do número de Recursos Humanos, a par

de políticas de completa desmotivação dos mesmos, que só recentemente têm vindo a ser paulatinamente

solucionada.

A3_2022 - Inexistência de mecanismos que premeiem o mérito.

A4_2022 - Alterações ao Código dos Contratos Públicos, incluindo as disposições anualmente vertidas nas

sucessivas Leis do Orçamento de Estado.

A5_2022 - Descentralização de competências para os municípios face à inexistência de um diagnóstico rigoroso

e objetivo nomeadamente ao que reporta aos meios financeiros.

A6_2022 - Crise económica associada à Pandemia Covid-19, com significativo impacto no contexto

económico/financeiro do Município.

O DFP é uma unidade orgânica da estrutura nuclear e integra as seguintes unidades orgânicas da estrutura

flexível, com as respetivas competências e atividades.

1 . Velar pelo cumprimento e atualização das normas de controlo interno, incluindo métodos e procedimentos

que contribuam para o desenvolvimento ordenado e eficiente das atividades inerentes ao departamento,

assegurando o seu acompanhamento e controlo.

2. Coordenar e assegurar as funções que se insiram nos domínios da administração dos recursos financeiros, de

acordo com a lei, normas internas e critérios de gestão definidos pela Câmara Municipal.

3. Acompanhar as formulações de projetos de regulamentos e posturas municipais e suas alterações, em

estreita colaboração com a área jurídica, de forma a manter articulado o ordenamento jurídico municipal com

implicações na área financeira.

4. Realizar estudos, a propor à Câmara Municipal, que tenham como objetivo a otimização do rigor da gestão

financeira, através da afetação cuidada e precisa de recursos, da melhoria e aumento dos mecanismos de

captação de receitas e do controlo da diminuição da despesa, tendo sempre em vista a manutenção e

aumento da qualidade na prestação do serviço público.

5. Assegurar a relação com todas as instituições com responsabilidades inspetivas e tutelares nas áreas

financeiras e patrimonial.

6. Promover mecanismos de acompanhamento e monitorização financeira e patrimonial em relação a todas as

unidades orgânicas da Câmara Municipal, incluindo a definição de rácios de gestão e de avaliação da execução

económico-financeira.

7. Assegurar a preparação dos instrumentos de gestão previsional e de prestação de contas.

8. Enquadrar, promover e desenvolver os procedimentos legais de contratação pública, em articulação com

todas as unidades do Município, e coordenar os respetivos sistemas de gestão de stocks, com observância dos

princípios de economia, eficiência e eficácia dos recursos.

9. Assegurar o controlo periódico do endividamento municipal, com observância do perímetro das entidades

legalmente previstas.

10. Assegurar o funcionamento do sistema contabilístico legalmente aplicável à atividade autárquica.

Pontos Fortes

PF1_2022 - Forte envolvimento dos colaboradores nos processos de mudança.

PF2_2022 - Melhoria das ferramentas de recolha e tratamento de dados e informação.

PF3_2022 - Manifestação permanente dos colaboradores no interesse na aprendizagem.

PF4_2022 - Crescimento contínuo do espírito de equipa.

PF5_2022 - Melhoria da comunicação interna na relação com o cliente.

PF6_2022 - Preocupação permanente com uma melhoria das condições físicas de trabalho.

PF7_2022 - Forte orientação dos colaboradores para o cliente interno.

PF8_2022 - Motivação da equipa.

PF9_2022 - Boa relação colaboradores/chefia.

PF10_2022 - Crescente tendência de focalização numa verdadeira gestão de pessoas em detrimento da

primazia processos administrativos.

PF11_2022 - Resiliência dos colaboradores.

PF12_2022 - Comportamentos de liderança direta caraterizada como "participativa" e "apoiante".

PF13_2022 - Redução gradual das resistências das demais UO relativamente aos processos de mudança em

GRH.

PF14_2022 - Reconhecimento e consciencialização gradual interna da importância da GRH.

PF15_2022 - Abertura do topo da hierarquia para a implementação de um novo paradigma GRH.

PF16_2022 - Envolvimento dos colaboradores da DRH.

PF17_2022 - A existência de um Mapa Estratégico e Balanced Scorecard institucional.

PF18_2022 - Os contributos positivos do controlo de qualidade nos processos.

PF19_2022 - Implementação de mecanismos de controlo que incrementam justiça organizacional.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Persistência generalizada do foco na gestão em detrimento da liderança.

PFr2_2022 - Inexistência generalizada de análise de funções, caraterização dos postos de trabalho, perfis de

competências e níveis de proficiência as demais UOs.

PFr3_2022 - Fraco investimento institucional na formação dos colaboradores.

PFr4_2022 - Manutenção de uma significativa carga burocrática e hierarquizada do processo de decisão.

PFr5_2022 - Ausência de padrões de desempenho como verdadeiros referenciais de avaliação.

PFr6_2022 - Insuficiente formação de alguns colaboradores no domínio específico de GRH.

PFr7_2022 - Dificuldade de operacionalização de um projeto de formação interna.

PFr8_2022 - Deficiências de clarificação de alguns procedimentos.

PFr9_2022 - Eficiência nas respostas ainda abaixo do exigível.

PFr10_2022 - Inexistência de espaços de atendimento personalizado.

PFr11_2022 - Deficiências de exploração das TIC.

PFr12_2022 - Inexistência de benchmarking em RH.

PFr13_2022 - Falta de tratamento estatístico em matéria de GRH.

PFr14_2022 - Resistências internas em matéria de mobilidade entre as UOs.

PFr15_2022 - Resistências ao esforço interno necessário à racionalização dos RH por parte de algumas UO.

PFr16_2022 - Dificuldades de mensuração da produtividade em serviços.

PFr17_2022 - Envelhecimento da mão-de-obra disponível.

É uma unidade orgânica flexível, na dependência do Departamento, dirigida por um dirigente intermédio de 2º

grau e compete-lhe o seguinte:

1. Elaborar os instrumentos de planeamento estratégico dos recursos humanos em função dos objetivos

organizacionais definidos.

2. Promover a implementação de práticas conducentes à melhoria do clima organizacional, da satisfação no

trabalho, da motivação e do empenhamento.

3. Gerir os processos de recrutamento e seleção de recursos humanos em função das necessidades

manifestadas, dos recursos disponíveis e dos mecanismos legalmente previstos.

4. Efetuar o acolhimento e divulgação de informação respeitante à integração de novos colaboradores,

independentemente do vínculo ou qualidade.

5. Estudar e implementar o modelo ou modelos de gestão de recursos humanos adequados, que visem a

melhoria do desempenho organizacional.

6. Gerir o modelo e procedimentos de avaliação do desempenho e implementar mecanismos de aplicação

transversal facilitadores da justiça, imparcialidade e igualdade de critérios no processo avaliativo, aprovados em

sede do CCA

7. Promover e gerir a formação e o desenvolvimento pessoal.

8. Coordenar estágios e propor medidas de promoção do relacionamento institucional entre as entidades

escolares, académicas e profissionais.

9. Manter o contacto com as demais entidades públicas competentes na promoção do emprego por via de

medidas ou programas especiais.

10. Supervisionar o cumprimento da legalidade em matéria de direitos e deveres laborais.

1 1 . Manter a base de dados do pessoal atualizada.

12. Gerir o processamento de retribuições e compensações.

13. Gerir os processos de contratação ou cessação dos contratos, bem como a saída de pessoas,

designadamente por via da aposentação.

14. Prestar as informações técnicas de apoio à decisão, nos domínios jurídico-laboral e de gestão do capital

humano,

15. Apoiar a acompanhar o desenvolvimento dos serviços do Gabinete de Medicina no Trabalho.

16. Realizar os estudos necessários à melhoria da gestão dos recursos humanos, através de questionários,

entrevistas ou outras formas de recolha de dados,

1 7. Auditar os serviços municipais em matéria de recursos humanos, designadamente, analisar a otimização e

partilha de colaboradores, o cumprimento das orientações e despachos superiormente emanados, bem como

os compromissos assumidos, a conformidade das informações prestadas com as funções exercidas pelos

colaboradores.
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Identificação do Risco
Análise e Graduação do Risco

Tratamento do Risco Monitorização

Probabilidade Impacto

Processo: Promoção e Desenvolvimento Social

Subprocesso: Ação Social UO: Divisão de Desenvolvimento Social

Pontos Fortes

PF1_2022 - Capacidade de trabalho em equipa.

PF2_2022 - Equipa multidisciplinar, competente e polivalente.

PF3_2022 - Diversidade e reforço das medidas de apoio às famílias mais carenciadas.

PF4_2022 - Foco na inovação social e na melhoria contínua da intervenção social no território.

PF5_2022 - Disponibilização de meios técnicos nos GAIL e GIP.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Diminuição da capacidade de resposta decorrente do insuficiente número de técnicos superiores,

conjugado com o excessivo tempo disponibilizado para os GAIL - Gabinetes de Atendimento Integrado Local.

PFr2_2022 - Fragilidades na comunicação para o exterior.

PFr3_2022 - Escassez de Recursos Humanos que inviabiliza a capacidade de resposta em assumir e realizar

novos projetos.

Oportunidades

O1_2022 - Parcerias com entidades externas.

O2_2022 - Possibilidade de obtenção de financiamento através do Quadro Comunitário, com o objetivo de

fomentar a inclusão social dos munícipes em situação de particular vulnerabilidade socioeconómica.

O3_2022 - Disponibilidade de acesso via web à aplicação ASIP e G-REND, com possibilidade de informatização

de processos (GAIL) a partir do posto de trabalho, posto de atendimento, etc.

O4_2022 - Possibilidade de obtenção de financiamento através do Quadro Comunitário, para ministrar

E uma unidade orgânica flexível, na dependência do Departamento, dirigida por um dirigente intermédio de 2º

grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Implementar as diretrizes da Câmara Municipal em matéria de ação social,

2. Assegurar a colaboração pró-ativa da Câmara Municipal, enquanto promotora ou parceira, em programas

que visem a inclusão social, o combate à pobreza e o auxílio a populações em risco.

3. Delinear programas e estratégias municipais promotores de inclusão social.

4. Promover a interligação da Câmara Municipal com as diversas associações de natureza social a operar no

Município da Maia.

5. Promover e desenvolver programas de apoio e auxilio à população mais idosa do Município, encetando as

parcerias necessárias tendo em vista a ajuda direta nos respetivos domicílios.

6. Colaborar com as diversas entidades no levantamento permanente das necessidades de habitação no

Município e colaborar ativamente nas ações concretas que visem a sua satisfação.

7. Colaborar ativamente com as diversas entidades nos programas de reconversão e renovação urbana que

impliquem despejos e realojamentos, nomeadamente em situações de calamidade pública em estreita

colaboração com o Serviço Municipal de Proteção Civil.

8. Colaborar com o setor empresarial local na elaboração de estudos e de propostas tendo em vista a

implementação de programas de construção de habitação social adaptados às necessidades da população do

Município, nomeadamente no que respeita à definição de critérios para atribuição e condições de cedência ou

alienação.

9. Apoiar a elaboração e respetiva atualização de registo de pessoas e famílias alojadas em habitações precárias.

10. Integrar e participar na comissão de vistoria para a determinação das condições de habitabilidade dos fogos

Inexistência/insuficiência de respostas sociais

ajustadas às necessidades/solicitações dos munícipes

que se encontrem em situação de vulnerabilidade

emergente, em tempo útil.

Operacional Clientes

PFr3_2022

A2_2022

A4_2022

A8 3 2 6 2 3 6 36 Tratar

Adoção de medidas que visem a intervenção atempada

e ajustada às situações de emergência social com o

objetivo de suprir as necessidades básicas e inadiáveis

dos munícipes.

Plano de Ação

02/2020
30/06/2021 Em Atraso N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

Decorrente da não implementação da ação 03/2018 prevista no Relatório de Execução do Plano de Gestão dos Riscos da Divisão de Desenvolvimento Social - 2019.

14/10/2021: Por força das limitações à atividade da DDS impostas pela pandemia provocada pelo COVID-19, a DDS viu-se a braços com a necessidade de focar a sua atividade no apoio às famílias afetadas pela pandemia. Assim,

não foi possível, até ao momento, promover as articulações interinstitucionais necessárias com vista à execução desta complexa ação. Assim, aguardamos a tomada de posse do novo executivo municipal para redefinição das

prioridades de atuação do município nas matérias do desenvolvimento social.

24/01/2022: O processo eleitoral que teve lugar em 2021 e subsequente alteração de alguns elementos do executivo municipal, como foi o caso da Senhora Vereadora do Pelouro do Desenvolvimento Social, impôs algumas

delongas na conceção e implementação de respostas tão estruturais como esta no apoio à comunidade. Assim, é expectável o desenvolvimento, no decurso do ano de 2022, de respostas de apoio aos munícipes em situação de

emergência, como sejam a disponibilização de um apartamento de autonomização ou outras respostas eventualmente a contratualizar com parceiros.

14/10/2022: Fruto de uma parceria com a CVP, existe um apartamento de autonomização para situações de intervenção urgente. Paralelamente, há a salientar que estão a ser desenvolvidos mecanismos de apoio financeiro

diretamente a serem atribuídos aos indivíduos e famílias vulneráveis, isto no âmbito da transferência de competências para os municípios em matéria de ação social, que terá lugar a partir de 01/01/2023.

Subprocesso: Cultura UO: Divisão de Cultura

Falta de recursos humanos para garantir o regular

funcionamento dos serviços.
Recursos Humanos Município PFr3_2022 PFr1 3 2 6 3 3 9 54 Tratar

Envio de informação a reforçar a necessidade urgente

de recursos humanos qualificados.

Plano de Ação

01/2021
31/12/2021 Concluída Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar Decorrente da ineficácia da ação 01/2020 prevista no Relatório de Execução do Plano de Gestão dos Riscos DC - 2020.

Infraestruturas desatualizadas, envelhecidas e com

problemas de acessibilidade para todos, com

probabilidade de ocorrência de acidentes e

contraordenações.

Infraestruturas e

Equipamentos
Município PFr1_2022 PFr3 3 3 9 2 3 6 54 Tratar

Envio de informação a solicitar ponto de situação

relativamente à execução das remodelações de

atualização e renovação das infraestruturas.

Plano de Ação

02/2021
31/12/2021 Concluída Não Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

Decorrente da ineficácia da ação 02/2020 prevista no Relatório de Execução do Plano de Gestão dos Riscos DC - 2020.

2021/07/29 - colocada porta de acesso ao Fórum do lado do Metro. Relativamente às rampas de acesso iriam sofrer também alteração.

03/01/2022 - 02/02/2022 - Reenvio de e-mail para Arq.ª Susana Carvalho com o ponto de situação da plataforma elevatória e previsão de conclusão de obras do Pequeno Auditório.

02/02/2022 - Reenvio de e-mail para Eng.ª Adelina Rodrigues sobre a situação do ar condicionado das Galerias do Fórum.

07/07/2022 - Adiamento da avaliação de eficácia, uma vez que a situação da plataforma elevatória e do ar condicionado ainda não foi resolvida.

14/09/2022 - Reenvio de e-mail para Eng. Vítor Ascensão a relembrar da necessidade de se resolver a plataforma elevatória, no seguimento de uma visita técnica da APORFEST, que pretende realizar a gala de apresentação dos

prémios "Iberian Festival Awards", em 2023.

Abertura de nova ação.

Subprocesso: Cultura UO: Museu Municipal

Pontos Fortes

PF1_2022 - Equipa dinâmica com conhecimentos especializados na área de atuação.

PF2_2022 - Qualidade dos serviços prestados.

PF3_2022 - Capacidade de reorganização com intuito de prestar um serviço de melhor qualidade.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Falta de recursos tecnológicos.

PFr2_2022 - Insuficiente número de funcionários, nomeadamente Assistentes Técnicos e Técnicos Superiores

com formação nas áreas de atuação.

Oportunidades

O1_2022 - Captação de patrocinadores.

O2_2022 - Parcerias com associações culturais, escolas e instituições do Concelho.

O3_2022 - Criação de serviços de referência ao nível regional e nacional.

O4_2022 - Concretização de protocolos com outros Museus da AMP.

Ameaças

A1_2022 - Lei do Orçamento e contratação pública.

A2_2022 - Modelo de avaliação e falta de incentivos.

É uma unidade orgânica flexível, na dependência da Divisão de Cultura, dirigida por um dirigente intermédio de

3º grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Gerir e dinamizar o museu municipal e demais polos de caráter museológico.

2. Prestar apoio na área da arqueologia.

3. Emitir pareceres sobre a valia dos achados e medidas de proteção e preservação.

4. Proceder ao acompanhamento do ponto de vista do controlo arqueológico de todas as obras, de iniciativa

pública e particular, que impliquem a remoção e escavação de solos no território do Município da Maia.

5. Fazer acionar todas as medidas de caráter legal que visem a proteção patrimonial sempre que necessário.

Fragilidades na divulgação da coleção do Museu

Municipal.
Operacional Clientes PF1_2022 PFr3 2 2 4 3 3 9 36 Tratar

Criação e implementação de um espaço que permita a

descentralização da coleção através de um Núcleo

Museológico.

Plano de Ação

04/2022
30/09/2022 Concluída Não Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

Decorrente da não implementação do PA 04/2020 prevista no Relatório de Execução do Plano de Gestão dos Riscos DC - 2021.

30/09/2022 Reunião com a equipa do Museu: - vai ser criado um núcleo contiguo ao Museu adaptação dos edifícios existentes. Criação de espaços com oficinas artes e ofícios. Não foi encontrado um local que preencha as

necessidades e requisitos para a implementação da ação descrita. Foi enviado um email à arq. Susana Carvalho ao qual não obtivemos resposta.

Abertura de nova ação.

Subprocesso: Educação UO: Divisão de Educação e Ciência

Pontos Fortes

PF1_2022 - Trabalho de equipa.

PF2_2022 - Criação de serviços com preocupação social.

PF3_2022 - Polivalência dos funcionários da divisão.

PF4_2022 - Sinergias entre as unidades orgânicas de 2º e 3º grau do DECC.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Maior exigência no acompanhamento do processo de faturação, provocado pela dispersão da

equipa responsável.

PFr2_2022 - Falta de recursos humanos afetos aos estabelecimentos de ensino.

PFr3_2022 - Fornecimento de internet com ligação wireless desajustada quanto à resposta de sinal face à

quantidade e exigências de novos equipamentos.

Oportunidades

O1_2022 - Relação de proximidade e de parceria com as Direções dos Agrupamentos de Escolas, Associações de

Pais e Juntas de Freguesia.

O2_2022 - Procura ativa de fontes de financiamento externas.

O3_2022 - Maior envolvimento do tecido empresarial no âmbito da responsabilidade social.

Ameaças

A1_2022 - Divulgação tardia das orientações da tutela.

É uma unidade orgânica flexível, na dependência do Departamento, dirigida por um dirigente intermédio de 2º

grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Implementar as diretrizes da Câmara Municipal em matéria de educação e ciência.

2. Executar tarefas de planeamento, administração e gestão educativa da rede escolar, no âmbito das

competências municipais

3. Assegurar uma boa interligação entre a Câmara Municipal e todos os intervenientes na comunidade escolar.

4. Assegurar a interligação entre a autarquia e os variados organismos relacionados com a educação,

pertencentes ou não à Administração Pública.

5. Promover, em colaboração com os vários estabelecimentos de ensino, medidas que promovam o sucesso

escolar e impeçam o abandono escolar.

6. Identificar deficiências de carácter económico e social que tenham implicações ao nível do ensino pré-escolar

e básico e propor medidas concretas para as colmatar.

7. Executar as atividades programadas na área da ação social escolar.

8. Gerir, em coordenação com as unidades orgânicas competentes, o serviço de transportes escolares.

9. Desenvolver e apoiar ações de educação e formação destinadas aos adultos e a todos que estejam excluídos

do sistema de ensino.

10. Promover e acompanhar as atividades de apoio à família.

Incapacidade de resposta às necessidades de

conservação e reparação dos estabelecimentos de

ensino (Pré-escolar e 1ºCiclo).

Infraestruturas e

Equipamentos
Município N.A. PFr3 3 2 6 2 3 6 36 Tratar

Monitorizar as sinalizações que são encaminhadas pelos

Agrupamentos de Escolas para as Unidades Orgânicas

responsáveis pelo seu tratamento.

Plano de Ação

01/2021
30/06/2022 Concluída Não Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

02/02/2022: Não é possível demonstrar evidências uma vez que o contacto se faz basicamente e regularmente por telefone, uma vez de que existem várias situações sempre em curso. Continuamos a achar de que faria sentido

uma aplicação que fosse alimentada transversalmente. Tendo em conta as dificuldades existentes quanto a esta situação e no âmbito da transferência de competências, irá ser testada uma nova forma de trabalho, através da

aquisição de uma plataforma de gestão de ensino que terá também esta funcionalidade.

Abertura de nova ação.

Subprocesso: Saúde Comunitária UO: Gabinete de Saúde

Pontos Fortes

PF1_2022 - Empenho, coesão, experiência e competências técnicas da equipa.

PF2_2022 - Polivalência dos colaboradores e capacidade para apresentar soluções inovadoras.

PF3_2022 - Alinhamento dos objetivos com as orientações estratégicas.

PF4_2022 - Adesão à Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis.

PF5_2022 - Diversidade de projetos na área da Saúde alinhadas com a Organização Mundial de Saúde e com o

Plano Nacional de Saúde.

PF6_2022 - Comunicação, através do facebook Saúde Maia, eficaz e atual com as informações de âmbito local,

nacional e internacional ao nível da saúde.

PF7_2022 - Desenvolvimento do Plano Municipal de Saúde.

PF8_2022 - Consolidação de relações de proximidade, comunicação e parcerias com as entidades da saúde.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Insuficiência de Recursos Humanos.

PFr2_2022 - Ausência de viatura alocada especificamente ao Gabinete de Saúde, ficando sempre na

dependência da disponibilidade de outros serviços.

PFr3_2022 - Inexistência de portal do Gabinete da saúde no site institucional.

Oportunidades

O1_2022 - Participação em projetos de cooperação.

O2_2022 - Redes de cooperação em domínios como a educação para a saúde.

É uma unidade orgânica flexível, na dependência do Departamento, dirigida por um dirigente intermédio de 3º

grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Promover ações e desenvolver programas e projetos direcionados a populações específicas ou à população

em geral, de sensibilização sobre hábitos de vida saudável.

2. Organizar eventos internos e externos no domínio das boas práticas para uma vida saudável.

3. Apoiar a Divisão de Educação e Ciência na monitorização da qualidade das refeições escolares.

4. Desenvolver o programa municipal de saúde escolar, em estreita colaboração com os diversos parceiros que

adiram ao mesmo.

5. Desenvolver o programa municipal de saúde sénior, em estreita colaboração com os diversos parceiros que

adiram ao mesmo.

6. Cooperar com as restantes unidades orgânicas, em especial com a Divisão de Recursos Humanos, na

promoção de atividades ou eventos, de promoção da saúde, direcionados para os colaboradores da Autarquia.

Escassez de Recursos Humanos para cumprir com as

atividades planeadas.
Recursos Humanos Clientes PFr1_2022 PFr1 3 3 9 1 3 3 27 Tratar Manifestar a necessidade de recursos humanos.

Plano de Ação

01/2020
30/06/2021 Concluída Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar Procedimento concursal a decorrer.

Subprocesso: Turismo UO: Unidade de Turismo

Ausência de Plano de comunicação. Operacional Município PFr5_2022 PFr5 3 2 6 2 3 6 36 Tratar
Subcontratar serviços de apoio à comunicação para o

exterior.

Plano de Ação

02/2021
31/12/2021 Concluída Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar Registo interno nº 4277 para subcontratar serviços de apoio à comunicação entre a UT e o exterior.

Inexistência de viatura de serviço.
Infraestruturas e

Equipamentos
Funcionários PF3_2022 PFr7 3 2 6 3 2 6 36 Tratar

Envio de informação interna a solicitar viatura de

serviço.

Plano de Ação

04/2021
30/06/2022 Concluída Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Eliminar Emails enviados a solicitar viatura de serviço para a UT (p.ex. 21/01/22 "Solicitação de dados relativos a condutores da frota Municipal").

Pontos Fortes

PF1_2022 - Equipa dinâmica com conhecimentos especializados na área de atuação.

PF2_2022 - Acessibilidades.

PF3_2022 - Qualidade e diversidade dos serviços prestados.

PF4_2022 - Elevada procura dos serviços.

PF5_2022 - Elevada capacidade de reorganização com intuito de prestar um serviço de melhor qualidade.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Deficiente manutenção e conforto dos espaços.

PFr2_2022 - Falta de recursos tecnológicos.

PFr3_2022 - Insuficiente número de funcionários, nomeadamente Assistentes Operacionais.

PFr4_2022 - Ausência de formação especifica.

Oportunidades

O1_2022 - Captação de mecenas e patrocinadores.

O2_2022 - Parcerias com associações culturais, escolas e instituições do Concelho.

O3_2022 - Valorização do índice cultural como indicador de qualidade de vida.

O4_2022 - Criação de serviços de referência ao nível regional e nacional.

O5_2022 - Localização geográfica.

Ameaças

A1_2022 - Manutenção dos espaços insuficiente.

A2_2022 - Lei do Orçamento e contratação pública.

A3_2022 - Modelo de avaliação e falta de incentivos.

A4_2022 - Falta de estacionamento gratuito na envolvente do Fórum da Maia.

É uma unidade orgânica flexível, na dependência do Departamento, dirigida por um dirigente intermédio de 2º

grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Implementar as diretrizes da política cultural definida pela Câmara Municipal.

2. Organizar atividades de caráter lúdico e pedagógico destinadas a melhorar o nível cultural da população do

Município, a proteger e a potenciar o património cultural do Município bem como os seus valores históricos e

etnológicos, a promover o contacto da população com os valores universais e com os testemunhos da

criatividade humana e com todas as novas correntes culturais, estéticas, artísticas e criadoras.

3. Propor a celebração de protocolos e ou convénios com entidades nacionais e estrangeiras que potenciem o

desenvolvimento de atividades culturais no Município da Maia.

4. Colaborar com todas as unidades orgânicas, muito especialmente a Divisão de Planeamento Territorial, em

todas a ações da mesma que tenham impacto cultural, quer ao nível do património material quer imaterial.

5. Conservar, valorizar, promover e difundir o património cultural do Concelho.

6. Proceder à gestão e potenciação de todas as infraestruturas municipais destinadas à fruição cultural da

população, exceto as atribuídas ao Gabinete de Juventude.

Pontos Fortes

PF1_2022 - Equipa dinâmica com conhecimentos especializados na área de atuação.

PF2_2022 - Acessibilidades.

PF3_2022 - Qualidade e diversidade dos serviços prestados.

PF4_2022 - Elevada procura dos serviços.

PF5_2022 - Elevado conhecimento do território pela Equipa de Turismo.

PF6_2022 - Boa organização, imagem e qualidade de serviços da Unidade de Turismo reconhecida junto dos

residentes e fileira turística.

PF7_2022 - Conjunto muito significativo de infraestruturas, equipamentos, recursos e ativos turísticos.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Deficiente manutenção e conforto dos espaços.

PFr2_2022 - Ausência de formação especifica.

PFr3_2022 - Deficiente comunicação interna entre unidades orgânicas.

PFr4_2022 - Serviços Técnicos com espaço desadequado e insuficiente.

PFr5_2022 - Ausência de estratégia de comunicação.

PFr6_2022 - Capital humano desadequado em número.

PRf7_2022 - Localização do Posto de Turismo.

Oportunidades

O1_2022 - Captação de mecenas e patrocinadores.

O2_2022 - Parcerias com associações culturais, escolas e instituições do Concelho.

O3_2022 - Criação de serviços de referência ao nível regional e nacional.

O4_2022 - Localização geográfica.

O5_2022 - Reconhecimento político da importância do turismo, existência de políticas públicas de turismo e

maior apetência por destinos menos massificados.

O6_2022 - Integração do Município da Maia no Eixo Atlântico do Noroeste Peninsular.

O7_2022 - Existência do aeroporto Sá Carneiro no Concelho da Maia.

Ameaças

A1_2022 - Lei do Orçamento e contratação publica.

A2_2022 - Falta de incentivos o que desmotiva os colaboradores.

A3_2022 - Elevada centralidade da cidade do Porto, competitividade turística dos Municípios vizinhos: Porto,

Gaia e Matosinhos e aparecimento de novos destinos.

A4_2022 - Défice da marca Maia, enquanto destino turístico, ausência de cooperação e de trabalho em rede,

reduzido número de guias locais e ausência e/ou deficiente sinalética.

A5_2022 - Tempo perdido em burocracias.

É uma unidade orgânica na dependência do Departamento, dirigida por um dirigente intermédio de 3º grau, e

compete-lhe o seguinte:

1. Inventariar e promover, nacional e internacionalmente, as potencialidades turísticas do Município da Maia,

através de ações, programas e projetos de promoção a desenvolver pela Câmara Municipal individualmente ou

em colaboração com outras entidades ou organismos.

2. Organizar e participar em feiras e mostras ou outro tipo de certames que valorizem o Município da Maia

enquanto destino turístico.

3. Organizar, gerir e acompanhar programas e eventos, destinados a segmentos específicos da população do

Município, nomeadamente a população idosa.

4. Promover a divulgação turística do Município da Maia, assim como difundir as atividades dos diversos

parceiros e instituições do Concelho.

5. Assegurar a cooperação com os diversos agentes económicos, na área do turismo.
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Matriz Relatório de Avaliação Intercalar do Plano de Gestão dos Riscos do Município da Maia - 2022

Identificação do Risco
Análise e Graduação do Risco

Tratamento do Risco Monitorização

Probabilidade Impacto

Processo: Infraestruturas Municipais

Subprocesso: Aeródromo UO: Aeródromo de Vilar de Luz

Intrusão no Lado Ar.
Infraestruturas e

Equipamentos
Município

PF5_2022

PF9_2022

PFr21_2022

PFr22_2022

PFr30_2022

PFr36_2022

O5_2022

O18_2022

A8_2022

A6 3 1 3 3 3 9 27 Tratar a) Reparação/reformulação da vedação do Lado Ar .
Plano de Ação

02/2019
30/12/2023 Em Curso N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

Ação que ultrapassa os 18 meses vai ser feita faseadamente Auditoria ANAC NC 2017

(5 anos).

Falhas na comunicação.
Infraestruturas e

Equipamentos
Município

PF14_2022

PFr4_2022

PFr7_2022

PFr8_2022

PFr12_2022

PFr13_2022

PFr14_2022

PFr16_2022

PFr18_2022

O5_2022

O8_2022

O18_2022

A8_2022

PFr3 3 3 9 3 3 9 81 Tratar c) Instalação de comunicações terra-terra em VHF.
Plano de Ação

06/2019
30/09/2020 Em Atraso N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

14/12/2020 - Esta ação continua em atraso porque a gestão do processo, Aquisição das comunicações terra-terá em VHF, está sobre coordenação de outro departamento.

13/01/2022 - Esta ação encontra-se sobre coordenação de outro departamento.

14/10/2022: Procedimento da responsabilidade de outra UO.

Ineficácia dos Meios de Socorro. Segurança Município

PF5_2022

PF13_2022

PFr3_2022

PFr11_2022

PFr18_2022

O5_2022

O18_2022

A8_2022

PFr1 3 2 6 3 3 9 54 Tratar
a) Contratualização do Serviço de Brigada de

Aeródromo.

Plano de Ação

09/2019
30/09/2020 Concluída Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

14/12/2020 - Neste momento o procedimento concursal está na contratação, para análise e avaliação prévia do seu Caderno de Encargos.

08/04/2021 - Esta ação está para aprovação em reunião de Executivo

01/07/2021 - Aprovada proposta de procedimento de concurso público para "Aquisição de serviços de socorro SBA para o aeródromo de Vilar de Luz" em reunião de Executivo de 07 de junho de 2021.

27/12/2021 - Contrato descrito n.º 335/21, assinado a 27 de dezembro de 2021.

Subprocesso: Gestão e Conservação e Manutenção de Estruturas Municipais UO: Divisão de Gestão Operacional e Logística

Pontos Fortes

PF1_2022 - O interesse e envolvimento das chefias e do pessoal no funcionamento da divisão.

PF2_2022 - Processo de certificação.

PF3_2022 - Forte clima ético.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - A não participação da Divisão de Gestão Operacional e Logística na análise prévia aos projetos e

obras a concurso, para efeitos da harmonização de materiais que requeiram manutenção futura.

PFr2_2022 - Inadequação de recursos informáticos: Software de Gestão da Manutenção.

PFr3_2022 - Insuficiência de recursos humanos (Ex: Baixas por doença e reformas).

PFr4_2022 - Ausência de concursos para admissão de pessoal para colmatar as vagas entretanto ocorridas no

PFr3.

PFr5_2022 - Más instalações das oficinas e armazéns gerais/coberturas.

PFr6_2022 - Aumento no n.º de funcionários a requerer aposentação por limite de idade.

PFr7_2022 - Aumento do número de infraestruturas municipais a integrar na manutenção.

Oportunidades

O1_2022 - Abertura de concursos para recrutamento de Técnicos Superiores e Assistentes Operacionais.

O2_2022 - Requalificação da rede viária e de outros equipamentos o que permitiria reduzir os custos de

manutenção.

É uma unidade orgânica flexível, na dependência do Departamento, dirigida por um dirigente intermédio de 2º

grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Proceder à reparação e manutenção dos edifícios, estruturas e equipamentos municipais;

2. Assegurar a manutenção permanente da rede viária, rede de águas pluviais, espaço público, mobiliário

urbano e iluminação pública;

3. Garantir a conservação e manutenção de coletores de águas pluviais e sua desobstrução.

4. Realizar operações de reparação nos parques urbanos, jardins públicos municipais e arborização em

arruamentos, sempre que solicitado pela Divisão de Ambiente.

5. Prestar apoio necessário à manutenção dos parques infantis e jardins públicos, da propriedade do Município,

sempre que solicitado pela Divisão de Ambiente.

6. Implementar a sinalização necessária aprovada por postura municipal e prover à sua adequada conservação

e manutenção quando a responsabilidade não for de terceiros, bem como proceder à colocação de placas

indicativas e de toponímia.

7. Manter em bom funcionamento todos os equipamentos semafóricos implantados no território do Município.

8. Gerir serviços de manutenção e logística de equipamentos móveis, nas áreas de carpintaria, pichelaria,

eletricidade, serralharia, construção civil e conservação viária.

9. Colaborar com o Serviço Municipal de Proteção Civil, com o Serviço de Polícia Municipal e Fiscalização, com

outras autoridades de natureza policial e de fiscalizaçã0J na esfera da respetiva competência e

responsabilidades.

10. Criar, organizar e gerir um piquete permanente, sempre que acionado pelo Diretor do Departamento de

Construção, Manutenção, Energia e Mobilidade, em estreita colaboração com o Serviço Municipal de Proteção

Impossibilidade de prestação de serviços devido à

aposentação de assistentes operacionais sem

substituição.

Recursos Humanos Município

PFr3_2022

PFr4_2022

PFr7_2022

O1_2022

PFr1 3 2 6 3 3 9 54 Tratar
Reiterar a necessidade de recursos humanos na

elaboração das GOP.

Plano de Ação

02/2021
31/12/2021 Concluída Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar Decorrente da ineficácia do PA 01/2020.

Subprocesso: Prevenção e Segurança em Equipamentos e Infraestruturas UO: Gabinete de Prevenção e Segurança no Trabalho

Pontos Fortes

PF1_2022 - Orientação para o cumprimento de objetivos.

PF2_2022 - Capacidade técnica, motivação e envolvimento dos colaboradores.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Escassez de recursos humanos.

PFr2_2022 - Elevado número de infraestruturas municipais e postos de trabalho.

PFr3_2022 - Deficiente articulação com as várias unidades orgânicas.

PFr4_2022 - Insuficiência de recursos informáticos para a gestão dos serviços de SST.

PFr5_2022 - Dificuldades em dar resposta às solicitações das diversas unidades orgânicas.

Oportunidades

O1_2022 - Certificação da Câmara Municipal pela Segurança e Saúde no Trabalho (ISO 45001).

O2_2022 - Parcerias com entidades externas.

Ameaças

A1_2022 - Aumento das atribuições da Administração Local, sem afetação de recursos humanos e financeiros.

A2_2022 - Frequentes alterações legislativas nacionais e europeias.

A3_2022 - Dificuldade na mobilidade/contratação de recursos humanos para o GPST.

A4_2022 - Crescente possibilidade de surgimento de pandemias.

É uma unidade orgânica flexível, na dependência do Departamento, dirigida por um dirigente intermédio de 3º

grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Assegurar, em articulação com as demais unidades orgânicas, a realização da coordenação de segurança em

projeto assim como a fiscalização ou coordenação de segurança em obra, das empreitadas de obras públicas.

2. Assegurar a elaboração e implementação dos projetos de segurança contra incêndios, das medidas de

autoproteção assim como dos planos de manutenção preventiva e curativa dos equipamentos e sistemas de

segurança contra incêndios, nos edifícios e recintos municipais.

3. Nas operações urbanísticas, prestar o apoio técnico e assegurar a fiscalização das condições de segurança

contra incêndios.

4. Garantir a análise, avaliação e controlo dos riscos nos locais de trabalho.

5. Garantir a realização das auditorias e inspeções aos locais de trabalho.

6. Assegurar a análise das causas dos acidentes de trabalho ou das doenças profissionais assim como as

respetivas participações obrigatórias e proceder à respetiva análise estatística.

7. Assegurar, em articulação com as demais unidades orgânicas, o cumprimento dos contratos de seguro no

domínio da segurança no trabalho.

Falta de recursos humanos para execução das

competências atribuídas.
Recursos Humanos Município

PFr1_2022

A3_2022
PFr1 1 3 3 3 3 9 27 Tratar

Reiterar a necessidade de recursos humanos na

elaboração das GOP.

Plano de Ação

04/2021
31/12/2021 Concluída Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar Decorrente da ineficácia do PA 02/2019.

Subprocesso: Projetos e Construção Municipal UO: Divisão de Projetos, Edifícios e Equipamentos

Pontos Fortes

PF1_2022 - Corpo técnico com experiência e polivalência na área da construção civil e projeto.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Falta de formação técnica e de método comum em termos de processos de fiscalização.

PFr2_2022 - Carência de recursos humanos na Divisão.

Oportunidades

O1_2022 - Captação de financiamento do novo quadro comunitário.

Ameaças

A1_2022 - Ausência de fundos disponíveis pode impedir a concretização das obras projetadas.

A2_2022 - Aumento de preços da construção civil.

A3_2022 - Deficiente planeamento de longo prazo e de definição no que diz respeito à captação de

financiamentos.

A4_2022 - Situação epidemiológica em que vivemos devido à Covid19.

É uma unidade orgânica flexível, na dependência do Departamento, dirigida por um dirigente intermédio de 2º

grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Promover a elaboração ou a contratação da elaboração de projetos de execução de edifícios e equipamentos

municipais.

2. Promover a contratação pública de empreitadas para a construção de edifícios e equipamentos municipais.

3. Gerir, em articulação com a Divisão de Contratação Pública e Aprovisionamento, os processos de contratação

pública, de empreitadas de edifícios e equipamentos municipais.

4. Gerir os processos de execução de empreitadas de edifícios e equipamentos municipais, desde a sua

consignação até à sua receção provisória, garantindo o rigor da sua execução em termos de qualidade,

cumprimento de prazos e rigor financeiro.

5. Assegurar a fiscalização das respetivas empreitadas de edifícios e equipamentos municipais ou promover a

contratação de empresas de fiscalização para o efeito.

6. Colaborar com as Juntas de Freguesia na elaboração dos seus planos de atividades, no que diz respeito a

projetos e empreitadas de edifícios e equipamentos municipais, em articulação com o plano de atividades do

Município.

7. Garantir que a gestão de projetos de empreitadas de equipamentos e edifícios municipais estão em

consonância com o Sistema de Gestão da Câmara Municipal.

Insuficiência de Recursos Humanos para a execução

eficaz e eficiente do serviço.
Recursos Humanos Município PFr2_2022 PFr1 2 2 4 3 3 9 36 Tratar

Reiterar necessidade de recursos humanos na

elaboração das GOP.

Plano de Ação

04/2021
31/12/2021

Em Avaliação de

Eficácia
N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar Decorrente da ineficácia do PA 01/2020.

Subprocesso: Projetos e Construção Municipal UO: Divisão de Projetos, Espaço Público e Infraestruturas

Pontos Fortes

PF1_2022 - Corpo técnico com experiência e polivalência na área da construção civil e projeto.

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Necessidade de atualização de hardware e software.

PFr2_2022 - Carência de recursos humanos na Divisão.

PFr3_2022 - Formação ao nível da nova legislação e procedimentos internos.

PFr4_2022 - Formação/atualização das competências associadas a novos recursos informáticos.

Oportunidades

O1_2022 - Captação de financiamento do quadro comunitário.

Ameaças

A1_2022 - Ausência de fundos disponíveis pode impedir a concretização das obras projetadas.

A2_2022 - Aumento de preços da construção civil.

A3_2022 - Novo Código da Contratação Pública.

A4_2022 - Alterações Climáticas.

A5_2022 - Situação epidemiológica em que vivemos devido à Covid19.

É uma unidade orgânica flexível, na dependência do Departamento, dirigida por um dirigente intermédio de 2º

grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Elaborar os projetos de execução para obras de construção e beneficiação de vias públicas e de locais afetos

ao uso público, respetivos estudos e cadernos de encargos, ou promover a contratação da sua conceção

acompanhando a elaboração dos mesmos.

2. Promover, em regime de empreitada, a construção das vias e infraestruturas públicas, elaborando os

respetivos cadernos de encargos, acompanhando tecnicamente os concursos correspondentes aos projetos

elaborados em articulação com a Divisão de Mobilidade e Energia.

3. Assegurar a execução e fiscalização das respetivas obras, tendo em conta os respetivos cadernos de

encargos, especificações técnicas e medições ou promover a contratação de empresas de fiscalização.

4. Gerir os processos de empreitadas desde a fase de consignação até à sua receção definitiva, garantindo a

qualidade da sua execução, rigor na sua medição, prazos de execução e gestão financeira.

5. Colaborar com as juntas de freguesia na elaboração dos seus planos de atividades, na parte referente a obras

de construção e beneficiação de vias públicas e de locais afetos ao uso público, articulando-os com o plano de

atividades do Município.

6. Planear, em conjunto com várias unidades orgânicas da Câmara Municipal e os diversos organismos estatais,

o desenvolvimento e articulação da rede viária municipal com a rede viária nacional.

7. Elaborar e atualizar o cadastro viário, proceder à classificação das vias municipais e proceder à sua sinalização

quilométrica e hectométrica em articulação com a Divisão de Mobilidade e Energia.

8. Apreciar projetos de infraestruturas e equipamentos elaborados por entidades externas ou no âmbito do

licenciamento de operações urbanísticas, bem como verificar a conformidade das respetivas obras, garantindo

Insuficiência de Recursos Humanos para a execução

eficaz e eficiente do serviço.
Recursos Humanos Município PFr2_2022 PFr1 1 3 3 3 3 9 27 Tratar

Reiterar a necessidade de recursos humanos na

elaboração das GOP.

Plano de Ação

05/2021
31/12/2021

Em Avaliação de

Eficácia
N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar Decorrente da ineficácia do PA 01/2020.

Subprocesso: Gestão e Conservação e Manutenção de Estruturas Municipais UO: Divisão de Energia e Mobilidade

Pontos Fortes

PF1_2022 - O interesse e envolvimento das chefias e do pessoal no funcionamento da Divisão.

PF2_2022 - Empenho da equipa na resposta a novos desafios, nomeadamente ao nível da Gestão de Energia,

Eficiência Energética, bem como na procura de novas soluções tecnológicas de suporte.

PF3_2022- Empenha na utilização das novas tecnologias ao nível da gestão e manutenção dos equipamentos,

frota municipal e iluminação publica.

PF4_2022 - Implementação de novos sistemas de gestão ao nível da mobilidade, transportes públicos e modos

suaves.

PF5_2022 - Processo de certificação (Ex: Permitiu a melhoria das condições de trabalho nas oficinas e

Complexos Municipais de Piscinas).

Pontos Fracos

PFr1_2022 - A não participação da Divisão de Energia e Mobilidade na análise prévia aos projetos e obras a

concurso, para efeitos da harmonização de materiais e equipamentos que requeiram a sua manutenção futura,

bem como a não certificação energéticos dos Edifícios aquando da sua construção/requalificação.

PFr2_2022 - Inadequação e falta de recursos informáticos, nomeadamente ao nível da inexistência de sistemas

de gestão de manutenção, sistemas de gestão de tráfego e sistemas de gestão de energia.

PFr3_2022 - Insuficiência de recursos humanos, face à abrangência das áreas multidisciplinares existentes na

Divisão, principalmente no que respeita à área da Mobilidade e ausência de concursos para admissão de

pessoal especializado para colmatar estas necessidades.

PFr4_2022 - Ausência de viatura oficina para apoio aos trabalhos de manutenção exteriores relacionados com a

É uma unidade orgânica flexível, na dependência do Departamento, dirigida por um dirigente intermédio de 2º

grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Assegurar a gestão da energia em edifícios e equipamentos municipais, incluindo a resultante de parcerias

públicas ou privadas em que o Município seja parte ativa, na procura da eficiência energética dos

equipamentos ou redes de iluminação pública.

2. Constituir, gerir e manter uma base de dados de carácter técnico e de consumos energéticos do património

municipal, onde se incluem edifícios, equipamentos, rede de IP e frota automóvel.

3. Assegurar a certificação energética e da qualidade do ar interior dos edifícios municipais.

4. Promover, implementar e gerir as políticas de eficiência energética.

5. Gerir o contrato de concessão da iluminação pública.

6. Apoiar o Executivo na conceção e implementação de estratégias de poupança e eficiência energética, e

políticas de mobilidade, estacionamento e transportes.

7. Elaborar, coordenar e analisar estudos no âmbito da poupança e eficiência energética, da mobilidade urbana,

transportes, promoção de modos suaves, interfaces e estacionamento.

8. Promover e desenvolver estudos, nomeadamente estudos de mercado, que favoreçam e impulsionem a

paulatina substituição dos veículos que compõem a frota municipal por veículos movidos a energias limpas.

9. Organizar os processos de aquisição de viaturas da frota municipal de forma a serem implementados pela

Divisão de Contratação Pública e Aprovisionamento.

10. Promover a articulação dos transportes públicos e privados na perspetiva da sua intermodalidade.

11. Assegurar a articulação do Município com as diferentes entidades intervenientes na área da mobilidade e

transportes, muito especialmente com a Área Metropolitana do Porto.

Impossibilidade do serviço dar o devido

acompanhamento a Empresas externas de prestação

de serviços devido à falta de recursos humanos.

Recursos Humanos Município
PFr5_2022

O1_2022
PFr1 3 3 9 3 3 9 81 Tratar

Reiterar a necessidade de recursos humanos na

elaboração das GOP.

Plano de Ação

02/2021
31/12/2021 Concluída Não Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

Decorrente da ineficácia da ação 01/2020.

Apesar deste risco ter sido considerado aceitável no Plano de Gestão dos Riscos DEM - 2021, a ação de mitigação implementada nesse ano não foi eficaz, por tal, neste momento a sua graduação encontra-se no "tratar". A DEM

continua a diligenciar a afetação de recursos humanos, apesar desta afetação não estar diretamente dependente desta UO.

Pontos Fortes

PF1_2022 – Classificação aeronáutica de categoria 2 e certificação aeronáutica;

PF2_2022 – Reestruturação orgânico-funcional a decorrer da atividade aeronáutica;

PF3_2022 – Multilateralidade da infraestrutura (aeronáutica, desportiva e recreação/lazer);

PF4_2022 – Existência de entidades externas a operar;

PF5_ 2022 – Elevada frequência de público (estimada acima de 50.000 visitantes/ano);

PF6_2022 – Existência de uma boa relação interdepartamental;

PF7_2022 – Elevado empenho, dedicação, responsável com o serviço, competência da equipa de trabalho e

capacidade de apresentar propostas inovadoras;

PF8_2022 – Equipa de trabalho dinâmica, coesa, motivada e disponível para aprendizagem e sua polivalência;

PF9_2022 – Preocupação premente e permanente para a melhoria das condições no local de trabalho;

PF10_2022 – Condições financeiras atuais do Município;

PF11_2022 – Elevada procura dos serviços existentes;

PF12_2022 – Diversidade e qualidade dos serviços prestados;

PF13_2022 – Equipa de trabalho com formação certificada para operar com o Serviço de Brigadas de

Aeródromo;

PF14_2022 – Ampla instalação física para operar.

Pontos Fracos

Pfr1_2022 – Aerogare em fase de construção há muitos anos;

Pfr2_2022 – Contratos e protocolos com terceiros desadequados temporalmente;

Pfr3_2022 – Insuficiência de recursos humanos;

Pfr4_2022 – Inexistência de sinalética interior e exterior;

Pfr5_2022 – Inexistência de plano de manutenção;

Pfr6_2022 – Inexistência de plano de limpeza vegetal;

Pfr7_2022 – Inexistência de climatização nas estruturas físicas fechadas;

Pfr8_2022 – Inexistência de comunicações via rádio terra/terra e serviço de AFIS;

Pfr9_2022 – Deterioração da antiga portaria.

Pfr10_2022 – Manutenção desadequada temporalmente às exigências legais aeronáuticas,

Pfr11_2022 – Inexistência de formação aos funcionários nas áreas de security e safety;

Pfr12_2022 – Deficientes competências ao nível do domínio de línguas estrangeiras e TIC’s em alguns

funcionários;

Pfr13_2022 – Quase total inexistência de equipamento na aerogare;

Pfr14_2022 – Inexistência de portaria na recente entrada principal do aeródromo;

Pfr15_2022 – Inexistência de estação meteorológica;

Pfr16_2022 – Distância do equipamento ao centro de decisão;

Pfr17_2022 – Inexistência de conforto nos espaços internos;

Pfr18_2022 – Falta de recursos tecnológicos;

Pfr19_2022 – Falta de definição de zonas de estacionamento e condições para o mesmo;

Pfr20_2022 – Deficiente processo de faturação e inexistência de processo de pagamentos;

Pfr21_2022 – Deterioração das instalações; evidência de falta de manutenção e rutura em algumas situações;

Pfr22_2022 – Inexistência de sistema de câmaras de vigilância exteriores ao lado ar;

Pfr23_2022 – Escassez de divulgação do espaço e das suas atividades (página web, agenda, site, facebook,

informações);

Pfr24_2022 – Inexistência de restaurante;

Pfr25_2022 – Inexistência de bar;

Pfr26_2022 – Inexistência de Kiosque de vendas;

Pfr27_2022 – Inexistência de caminho de circulação de veículos no lado ar;

Pfr28_2022 – Inexistência de um espaço aéreo reservado;

Pfr29_2022 – Abastecimento de combustíveis desadequado;

Pfr30_2022 – Vedações do lado aeronáutico não conformes com a legislação;

Pfr31_2022 – Acessos não legais de veículos e pessoas ao hangar sul;

Pfr32_2022 – Inexistência de projetos das infraestruturas que serviram de base à edificação;

Pfr33_2022 – Inexistência de rede de transportes públicos de acesso à instalação;

Pfr34_2022 – Deterioração da pista de cicloturismo em diversos pontos;

Pfr35_2022 – Inexistência de iluminação exterior (lado Terra);

Pfr36_2022 – Inexistência de iluminação no lado Ar;

Pfr37_2022 – Inexistência de bebedouros, papeleiras, cinzeiros, sacos para os animais de forma a servir os

munícipes/visitantes;

Pfr38_2022 – Retirada das bicicletas;

Pfr39_2022 – Deficiente vigilância;

Pfr40_2022 – Deterioração dos táxi ways e das placas de estacionamento aeronáutico.

É uma unidade orgânica na dependência do Presidente da Câmara ou do Vereador com poderes delegados,

dirigida por um dirigente intermédio de 2º grau, que poderá exercer as funções de Diretor do Aeródromo, e

compete-lhe o seguinte:

1. Apoiar o diretor do Aeródromo na persecução da sua missão enquanto representante da Autoridade Nacional

da Aviação Civil nesta infraestrutura aeronáutica municipal.

2. Cumprir e fazer cumprir as diretrizes e instruções do diretor do Aeródromo em especial as relacionadas com a

segurança Operacional (Safety) e segurança contra atos ilícitos (Security).

3. Gerir o funcionamento e os recursos humanos afetos a esta infraestrutura aeronáutica, em respeito de todas

as normas nacionais e internacionais de natureza aeronáutica, em articulação com o diretor do Aeródromo.

4. Na medida do possível, compatibilizar todas as pretensões de utilização e fluição da infraestrutura, para que

as operações aéreas não sejam afetadas.

5. Zelar pelo cumprimento das normas e regulamentos que enquadram a estrutura aeronáutica sempre que se

realizem atividades lúdicas, desportivas ou de qualquer outra natureza, em articulação com o diretor do

Aeródromo.

6. Pronunciar-se sobre contratos celebrados e a celebrar com terceiros para a utilização do espaço, depois de

obter parecer favorável do diretor do Aeródromo, no que se refere às atribuições e competências deste.

7. Estudar e propor medidas de dinamização e incremento das atividades no Aeródromo.
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Matriz Relatório de Avaliação Intercalar do Plano de Gestão dos Riscos do Município da Maia - 2022

Identificação do Risco
Análise e Graduação do Risco

Tratamento do Risco Monitorização

Probabilidade Impacto

Processo: Sustentabilidade Municipal

Subprocesso: Gestão Ambiental UO: Departamento de Sustentabilidade Territorial

Risco de seca/alterações climáticas. Ambiental Município PF3_2022 A6 3 2 6 2 3 6 36 Tratar
Implementação das ações previstas no Plano Municipal

de Adaptação às Alterações Climáticas.

Plano de Ação

01/2022
31/12/2030 Em Curso N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

O Plano Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas foi sujeito a inquérito público e aprovado em reunião de Assembleia Municipal.

O PMAAC é composto por 62 medidas de adaptação a desenvolver quer pelo Município quer por entidades parceiras. O horizonte temporal de implementação do PMAAC vai até 2030.

Sobredimensionamento do sistema de aquecimento

e águas quentes levam a um significativo gasto de gás

acrescido de uma utilização maior dos espaços

originam um aumento previsto de consumo de gás

no CEAQG.

Operacional Município

PF3_2022

PFr8_2022

O4_2022

PFr3 3 2 6 3 2 6 36 Tratar

Solicitar à Divisão de Gestão Operacional e Logística

estudo de uma nova solução de climatização para a

Escola Ambiental que permita reduzir o consumo de

gás.

Plano de Ação

16/2018
28/06/2019

Em Avaliação de

Eficácia
N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

Origem: Avaliação de Significância

(ver ação n.º 08/2018)

No dia 08-04-2019 foi encaminhada para a DGOL uma informação com o registo n.º 15316/2019 e NIPG n.º 15436/19 no âmbito dos Certificados Energéticos, onde se referiu as preocupações a nível dos consumos principalmente o

de gás do CEAQG.

03-12-2019: a solução para a redução do consumo de gás irá passar pelas medidas a implementar aquando da obtenção do certificado energético no CEAQG quem embora seja isento irá ser integrado no próximo lote de edifícios

a certificar, de acordo com informação técnica prestada pelo DCMEM no dia 28/05/2019.

17-01-2020: foi solicitado adiamento de 1 ano para a avaliação de eficácia, visto que como se referiu no dia 03-12-2019 será necessário implementar medidas para a obtenção de certificado energético no CEAQG, por parte da DEM,

as quais dependem de disponibilidade financeira e aprovação por parte do Executivo. Ações essas que são morosas à semelhança do que se tem verificado em certificados energéticos anteriores.

12-01-2021: devido aos constrangimentos causados pela pandemia e a priorização de outras atividades por parte da DEM, não foi possível efetuar a avaliação de eficácia no prazo definido, pelo que se sugere o adiamento por mais

6 meses.

11-10-2021: foi analisado o Plano de Racionalização de Energia (PREN) do CEAQG e verificou-se que estão planeadas medidas até 2027, nomeadamente a substituição da atual caldeira por caldeira de condensação. Face ao exposto,

a avaliação de eficácia desta ação só poderá ser efetuada aquando da execução da referida alteração.

Escassez de Recursos Humanos para dar

cumprimento às atribuições do DST.
Recursos Humanos Município PFr2_2022 PFr1 3 3 9 3 3 9 81 Tratar

Solicitar à Divisão de Recursos Humanos a afetação de

trabalhadores.

Plano de Ação

02/2020
30/06/2020 Concluída Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

13-08-2020:

Listagem de manifestações de necessidade de recursos humanos elaboradas até à corrente data:

Reg.: 13114 de 26/03

Reg.: 13412 de 31/03

Reg.: 13413 de 31/03

Reg.: 13414 de 31/03

Reg.: 13424 de 31/03

Reg.: 20727 de 03/06

12-01-2021: sugere-se o adiamento do prazo da avaliação de eficácia por mais 6 meses, pelo facto de ainda se estar a aguardar a conclusão do procedimento concursal de recrutamento - DR, 2.ª série, n.º 116,de 17 de junho de 2020,

Aviso (extrato) n.º 9148/2020; JN de 22/06/2020. Tendo ainda a questão dos constrangimentos causados pela pandemia, inclusive a possibilidade de novo confinamento.

11-10-2021: a situação mantém-se conforme descrito no dia 12-01-2021, pelo que se sugere o adiamento da data de avaliação de eficácia para 31-03-2022.

Processo: Ambiente e Desenvolvimento Territorial

Subprocesso: Ambiente UO: Divisão de Ambiente

Pontos Fortes

PF1_2022 - Objetivos operacionais alinhados com os estratégicos.

PF2_2022 - Estrutura orgânica-funcional coesa.

PF3_2022 - Disponibilização de toda a informação geográfica no município da Maia.

PF4_2022 - Recursos Humanos -Experiência profissional da equipa, Competências e Conhecimentos.

PF5_2022 - Capacidade de cumprimento dos objetivos e metas ambientais.

PF6_2022 - Capacidade de mobilização dos restantes serviços para a concretização de projetos no âmbito do

desenvolvimento sustentável.

PF7_2022 - Abertura e envolvimento para a inovação/ aceitar novos desafios (novas tecnologias, novos métodos

de trabalho, novos serviços, etc.).

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Bases de dados desintegradas.

PFr2_2022 - Escassez de Recursos Humanos - Decréscimo do n.º de Assistentes Operacionais, Assistentes

Técnicos e Técnicos Superiores.

PFr3_2022 - Sistema de Gestão Ambiental aplicável ao DST e não transversal à organização.

PFr4_2022 - Diversidade de competências da DST - dispersão de atividades e tarefas, dispersão física dos

colaboradores.

PFr5_2022 - Solicitações internas/ externas diversas, dispersas e por vezes contraditórias.

PFr6_2022 - Hardware a necessitar de atualização de forma a ser compatível com o novo modelo de receção

dos pedidos - desmaterialização dos processos.

É uma unidade orgânica flexível, na dependência do Departamento, dirigida por um dirigente intermédio de 2º

grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Desenvolver as ações necessárias à implementação das Politicas e execução dos Programas e Projetos

concebidos pela União Europeia, pelo Estado Português e demais organismos e institutos nacionais e

internacionais relacionados com a sustentabilidade territorial, em geral, e o ambiente, em particular.

2. Conceber, planear e desenvolver campanhas pedagógicas para o desenvolvimento sustentável, junto da

comunidade em geral e ou de grupos-alvo específicos.

3. Coordenar a atividade dos Gabinetes Municipais de Informação e Apoio ao Consumidor, do Tribunal Arbitral

do Consumo e demais organismos que se venham a constituir em prol da defesa do ambiente e dos direitos

dos consumidores.

4. Promover a divulgação das atividades relativas ao ambiente, desenvolvidas pela Câmara Municipal.

5. Articular com entidades externas a participação do Município em programas e projetos nacionais, regionais e

metropolitanos, de cariz ambiental.

6. Coordenar e emitir parecer técnicos no âmbito de avaliações de impacte ambiental, no que diz respeito aos

itens que se enquadram nas competências desta unidade orgânica, bem como de outros projetos

desenvolvidos internamente ou por entidades externas que exerçam impacte no ambiente.

7. Acompanhar as ações de monitorização ambiental das unidades industriais mais relevantes instaladas no

Município e ou a implementação de medidas de minimização dos impactes no meio ambiente das unidades

que apresentem incumprimento da legislação ambiental aplicável.

8. Acompanhar o funcionamento da Rede de Medida da Qualidade do Ar da Área Metropolitana do Porto.

9. Zelar pela limpeza das margens e leitos das linhas de água quando estas se insiram em aglomerado urbano.

Escassez de Recursos Humanos para dar

cumprimento às atribuições desenvolvidas na Divisão

de Ambiente.

Recursos Humanos Município PFr2_2022 PFr1 2 3 6 2 3 6 36 Tratar

Solicitar à Divisão de Recursos Humanos a necessidade

de integrar na DA trabalhadores que garantam a

realização célere das diversas atividades.

Plano de Ação

01/2020
30/06/2020 Concluída Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

Abertura de procedimento concursal de recrutamento - DR, 2.ª série, n.º 116,de 17 de junho de 2020,Aviso (extrato) n.º 9148/2020; JN de 22/06/2020.

23-12-2020 - Adiamento da Avaliação de eficácia porque o procedimento concursal ainda está a decorrer.

17/01/2022 - Sugere-se o adiamento do prazo da avaliação de eficácia, pelo facto de ainda se aguardar a conclusão do procedimento concursal, atendendo também aos constrangimentos causados pela pandemia Covid-19.

25-07-2022: ainda aguardamos a conclusão do procedimento concursal

Adiamento da avaliação de eficácia

Abertura de nova ação para acompanhar a nova ação do Risco.

Subprocesso: Ambiente UO: Unidade de Educação e Formação Ambiental

Pontos Fortes

PF1_2022 - Objetivos operacionais alinhados com os estratégicos.

PF2_2022 - Estrutura orgânica-funcional coesa.

PF3_2022 - Disponibilização de toda a informação geográfica no município da Maia.

PF4_2022 - Recursos Humanos -Experiência profissional da equipa, Competências e Conhecimentos.

PF5_2022 - Capacidade de cumprimento dos objetivos e metas ambientais.

PF6_2022 - Capacidade de mobilização dos restantes serviços para a concretização de projetos no âmbito do

desenvolvimento sustentável.

PF7_2022 - Abertura e envolvimento para a inovação/ aceitar novos desafios (novas tecnologias, novos métodos

de trabalho, novos serviços, etc.).

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Bases de dados desintegradas.

PFr2_2022 - Escassez de Recursos Humanos - Decréscimo do n.º de Assistentes Operacionais, Assistentes

Técnicos e Técnicos Superiores.

PFr3_2022 - Sistema de Gestão Ambiental aplicável ao DST e não transversal à organização.

PFr4_2022 - Diversidade de competências da DST - dispersão de atividades e tarefas, dispersão física dos

colaboradores.

PFr5_2022 - Solicitações internas/ externas diversas, dispersas e por vezes contraditórias.

PFr6_2022 - Hardware a necessitar de atualização de forma a ser compatível com o novo modelo de receção

dos pedidos - desmaterialização dos processos.

É uma unidade orgânica flexível, na dependência da Divisão de Ambiente, dirigida por um dirigente intermédio

de 3º grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Sensibilizar os visitantes dos complexos ambientais municipais para as problemáticas ambientais, com

particular destaque para os resíduos, água, energia, conservação da natureza e património cultural.

2. Promover atividades na natureza que mobilizem a participação da população em geral e da unidade familiar

em particular.

3. Servir como centro demonstrativo e multiplicador, ministrando atividades teóricas e práticas no local.

4. Desenvolver ações que assentam em conteúdos teóricos e práticos e que sejam desenvolvidos com recurso a

elementos de Educação Formal e Não Formal.

5. Adquirir ou produzir material didático de experiências documentadas, para ser posteriormente distribuído

por estabelecimentos de ensino, associações e grupos interessados.

6. Promover cooperações e parcerias com entidades acreditadas e com experiência comprovada.

7. Organizar eventos, encontros de especialistas na área da educação ambiental e educação para o

desenvolvimento sustentável, promovendo a consolidação e ampliação das mesmas.

8. Apoiar projetos tecnológicos interdisciplinares, integradores de práticas e de recursos científicos.

9. Desenvolver parcerias com Universidades ou Instituições de Ensino, por forma a desenvolver estudos

superiores na área da educação ambiental.

10. Promover estudos, trabalhos e projetos na área do Ambiente.

Escassez de Recursos Humanos para dar

cumprimento às atribuições desenvolvidas na

Unidade de Educação e Formação Ambiental.

Recursos Humanos Município PFr2_2022 PFr1 2 3 6 2 3 6 36 Tratar

Solicitar à Divisão de Recursos Humanos a necessidade

de integrar na UEFA trabalhadores que garantam o

cumprimento célere das diversas atividades.

Plano de Ação

02/2020
30/012/2022 Concluída Não Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar Abertura de nova ação.

Subprocesso: Ambiente UO: Unidade de Proteção Florestal

Pontos Fortes

PF1_2022 - Objetivos operacionais alinhados com os estratégicos.

PF2_2022 - Estrutura orgânica-funcional coesa.

PF3_2022 - Disponibilização de toda a informação geográfica no município da Maia.

PF4_2022 - Recursos Humanos -Experiência profissional da equipa, Competências e Conhecimentos.

PF5_2022 - Capacidade de cumprimento dos objetivos e metas ambientais.

PF6_2022 - Capacidade de mobilização dos restantes serviços para a concretização de projetos no âmbito do

desenvolvimento sustentável.

PF7_2022 - Abertura e envolvimento para a inovação/ aceitar novos desafios (novas tecnologias, novos métodos

de trabalho, novos serviços, etc.).

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Bases de dados desintegradas.

PFr2_2022 - Escassez de Recursos Humanos - Decréscimo do n.º de Assistentes Operacionais, Assistentes

Técnicos e Técnicos Superiores.

PFr3_2022 - Sistema de Gestão Ambiental aplicável ao DST e não transversal à organização.

PFr4_2022 - Diversidade de competências da DST - dispersão de atividades e tarefas, dispersão física dos

colaboradores.

PFr5_2022 - Solicitações internas/ externas diversas, dispersas e por vezes contraditórias.

PFr6_2022 - Hardware a necessitar de atualização de forma a ser compatível com o novo modelo de receção

dos pedidos - desmaterialização dos processos.

É uma unidade orgânica flexível, na dependência da Divisão de Ambiente, dirigida por um dirigente intermédio

de 3º grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Apoiar a Comissão Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios na elaboração do Plano Municipal da

Defesa da Floresta Contra Incêndios e, anualmente, o Plano Operacional Municipal.

2. Participar nas tarefas de planeamento e ordenamento dos espaços rurais do Município.

3. Acompanhar os programas de Ação previstos no Plano Municipal da Defesa da Floresta Contra Incêndios.

4. Centralizar a informação relativa aos incêndios florestais ocorridos no Concelho, em articulação com a

Autoridade Nacional de Proteção Civil.

5. Promover o cumprimento das ações previstas no Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios.

6. Manter o relacionamento com entidades públicas e privadas no âmbito da Defesa da Floresta Contra

Incêndios.

7. Coadjuvar o Presidente da Comissão Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios em reuniões e em

situações de emergência, quando relacionadas com incêndios florestais e designadamente na gestão dos

meios municipais associados à Defesa da Floresta Contra Incêndios e a combate de incêndios florestais.

8. Emitir propostas e pareceres no âmbito das medidas e ações de Defesa da Floresta Contra Incêndios.

9. Promover ações de sensibilização dos munícipes, em articulação com a Comissão Municipal de Defesa da

Floresta Contra Incêndios.

10. Participar em ações de Formação e Treino no âmbito da Defesa da Floresta Contra Incêndios.

11. Promover o cabal cumprimento da legislação no âmbito do Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra

Incêndios, em articulação com as entidades responsáveis.

12. Gerir o parque florestal existente no território municipal, em articulação com as demais entidades

Escassez de recursos humanos para dar cumprimento

célere às atividades desenvolvidas na Unidade de

Proteção Florestal.

Recursos Humanos Município PFr2_2022 PFr1 2 3 6 2 3 6 36 Tratar
Acompanhar a execução da contratação externa de

serviços técnicos especializados na área florestal.

Plano de Ação

01/2022
01/03/2023 Em Curso N.A.

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

A afetação de recursos humanos não depende diretamente da UPF, sendo do conhecimento do Executivo Municipal esta fragilidade do serviço.

Contratação de Serviços para a Unidade de Proteção Florestal

Contrato n.º 227/2021 de Set.2021 a fev.2023 (Reg. 39638/21)

Subprocesso: Planeamento Territorial UO: Divisão de Planeamento Territorial

Pontos Fortes

PF1_2022 - Objetivos operacionais alinhados com os estratégicos.

PF2_2022 - Estrutura orgânica-funcional coesa.

PF3_2022 - Disponibilização de toda a informação geográfica no município da Maia.

PF4_2022 - Recursos Humanos -Experiência profissional da equipa, Competências e Conhecimentos.

PF5_2022 - Capacidade de cumprimento dos objetivos e metas ambientais.

PF6_2022 - Capacidade de mobilização dos restantes serviços para a concretização de projetos no âmbito do

desenvolvimento sustentável.

PF7_2022 - Abertura e envolvimento para a inovação/ aceitar novos desafios (novas tecnologias, novos métodos

de trabalho, novos serviços, etc.).

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Bases de dados desintegradas.

PFr2_2022 - Escassez de Recursos Humanos - Decréscimo do n.º de Assistentes Operacionais, Assistentes

Técnicos e Técnicos Superiores.

PFr3_2022 - Sistema de Gestão Ambiental aplicável ao DST e não transversal à organização.

PFr4_2022 - Diversidade de competências da DST - dispersão de atividades e tarefas, dispersão física dos

colaboradores.

PFr5_2022 - Solicitações internas/ externas diversas, dispersas e por vezes contraditórias.

PFr6_2022 - Hardware a necessitar de atualização de forma a ser compatível com o novo modelo de receção

dos pedidos - desmaterialização dos processos.

É uma unidade orgânica flexível, na dependência do Departamento, dirigida por um dirigente intermédio de 2º

grau, e compete-lhe o seguinte:

1. Promover estudos, desenvolver estratégias e delinear planos para o desenvolvimento e crescimento

sustentável do Município da Maia.

2. Propor novas técnicas e métodos de planificação e ordenamento do território do Município, bem como a

adoção de critérios gerais destinados a orientar a preparação de todas as decisões no domínio de planeamento

e gestão urbanística.

3. Colaborar na elaboração de estudos e planos nacionais, setoriais, especiais e intermunicipais de ordenamento

do território.

4. Articular com a Divisão de Cultura todas as ações de planeamento urbano que tenham impacto cultural, ao

nível do património material e imaterial.

5. Desenvolver os estudos necessários à elaboração e aprovação dos planos municipais de ordenamento do

território.

6. Colaborar com as unidades orgânicas e com outras entidades eventualmente envolvidas, na consolidação e

na expansão da rede viária municipal, sua articulação com a rede viária nacional, bem como todas as ações no

âmbito da conceção da rede de transportes públicos, numa perspetiva de eficácia da mobilidade global.

7. Organizar os processos dos concursos, para aquisição de serviços, no âmbito da elaboração de planos

municipais de ordenamento do território e acompanhamento da sua execução, aprovação e implementação.

8. Coordenar e dinamizar programas e estudos de conceção urbanística, designadamente na execução

programada dos instrumentos de gestão territorial.

9. Avaliar a execução dos instrumentos de gestão territorial, através do planeamento, manutenção e

Incapacidade de dar resposta aos pedidos internos,

nomeadamente, levantamentos topográficos,

levantamentos cadastrais, estudos urbanísticos de

referência, loteamentos de iniciativa municipal, entre

outros.

Recursos Humanos Município PFr2_2022 PFr1 3 2 6 3 2 6 36 Tratar
Solicitar recursos humanos para dar cumprimento às

atribuições da unidade orgânica.

Plano de Ação

01/2020
30/06/2020 Concluída Eficaz

Plano Gestão dos

Riscos
Risco a Transitar

Recursos humanos solicitados através do NIPG 45632/19 e 45634/19 Abertura de procedimento concursal de recrutamento - DR, 2.ª série, n.º 116,de 17 de junho de 2020, Aviso (extrato) n.º 9148/2020; JN de 22/06/2020.

11-01-2021: devido ao processo concursal se encontrar a decorrer nos recursos humanos e às circunstâncias atuais de pandemia prevê-se que o referido processo seja demorado.

18/01/2022 - Continuámos a aguardar a conclusão do procedimento concursal aberto em junho de 2020.

Pontos Fortes

PF1_2022 - Objetivos operacionais alinhados com os estratégicos.

PF2_2022 - Estrutura orgânica-funcional coesa.

PF3_2022 - Disponibilização de toda a informação geográfica no município da Maia.

PF4_2022 - Recursos Humanos -Experiência profissional da equipa, Competências e Conhecimentos.

PF5_2022 - Capacidade de cumprimento dos objetivos e metas ambientais.

PF6_2022 - Capacidade de mobilização dos restantes serviços para a concretização de projetos no âmbito do

desenvolvimento sustentável.

PF7_2022 - Abertura e envolvimento para a inovação/ aceitar novos desafios (novas tecnologias, novos métodos

de trabalho, novos serviços, etc.).

Pontos Fracos

PFr1_2022 - Bases de dados desintegradas.

PFr2_2022 - Escassez de Recursos Humanos - Decréscimo do n.º de Assistentes Operacionais, Assistentes

Técnicos e Técnicos Superiores.

PFr3_2022 - Sistema de Gestão Ambiental aplicável ao DST e não transversal à organização.

PFr4_2022 - Diversidade de competências da DST - dispersão de atividades e tarefas, dispersão física dos

colaboradores.

PFr5_2022 - Solicitações internas/ externas diversas, dispersas e por vezes contraditórias.

PFr6_2022 - Hardware a necessitar de atualização de forma a ser compatível com o novo modelo de receção

dos pedidos - desmaterialização dos processos.

PFr7_2022 - Sobrecarga de aplicações informáticas que ocupam muito tempo.

PFr8_2022 - Más instalações das oficinas, armazéns gerais, Torre do Lidador (Temperatura-Climatização), CEAQG

e Metrologia.

PFr9_2022 - Reorganização da localização dos serviços.

Oportunidades

O1_2022 - Forte atividade empresarial instalada no concelho.

O2_2022 - Preocupações ambientais crescentes.

O3_2022 - Possibilidade de estabelecimento de parcerias locais.

O4_2022 - Existência de financiamentos.

O5_2022 - Alteração da dinâmica na AMP para desenvolvimento de projetos à escala supramunicipal.

O6_2022 - Implementação de novo Sistema de Informação Geográfico.

Ameaças

A1_2022 - Constrangimentos económicos decorrentes da situação atual do país.

A2_2022 - Restrições orçamentais.

A3_2022 - Legislação em demasia e dispersa, que sofre ainda de constantes alterações.

A4_2022 - Surgimento de mais requisitos aplicáveis ao Sistema de Gestão Ambiental de origem externa.

A5_2022 - Inconstância das politicas ambientais, estratégicas e legais nacionais e internacionais.

A6_2022 - Falta de uniformidade e coesão no âmbito da área metropolitana, que leva ao tratamento

diferenciado, por parte dos municípios, para questões semelhantes.

A7_2022 - Ineficiente resposta e envolvimento de outras unidades orgânicas no que se refere ao tratamento de

questões legais de cariz ambiental.

O DST é uma unidade orgânica da estrutura nuclear e integra as seguintes unidades orgânicas da estrutura

flexível, com as respetivas competências e atividades.
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